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TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 

O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

nesta cidade de Catanduva - SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01, Centro, inscrito no CNPJ 

sob nº 45.122.603/0001-02, neste ato representado Prefeito Municipal, PADRE OSVALDO DE 

OLIVEIRA ROSA, brasileiro, religioso, portador do RG nº 19.332.569 SP/SSP e inscrito no CPF sob 

nº106.434.738-07, residente e domiciliado à Rua Olhos D'Agua, nº 215, Jardim Caparroz, CEP 

15805-145, na cidade de  Catanduva/SP, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

representada por CLÁUDIA MONTEIRO FERRAZZI FERREIRA, brasileira, casada, portadora do RG 

nº 16.732.250-3 SSP/SP e inscrita no CPF sob nº 093.040.478-54, nascida em 01/11/1966, residente 

e domiciliada na AV. Belvedere 505 — casa 188, bairro Jardins de Athenas, CEP 15056-100, na 

cidade de São Jose do Rio Preto/SP, doravante denominada CONTRATANTE, decidem aditar o 

contrato celebrado com o HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA GANDHI, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ, 47.078.019/0001-14, com endereço à Rua Duartina, nº 

1311, Vila Sotto, CEP 15810-150, na cidade de Catanduva/SP, com: endereço eletrônico: 

licitacao(Dmgandhi.com.br e telefone (17) 3524-9070, representado por LUCIANO LOPES PASTOR, 

brasileiro, divorciado, médico, portador do RG 23.180.145-2, inscrito no CPF 205.467.898-89, 

residente e domiciliado à Av. Deputado Orlando Zancaner, nº 237, Jardim Amêndola, CEP 15.801- 

120, na cidade de Catanduva/SP, doravante denominada CONTRATADA na Chamada Pública 

nº 01/2018 - CONTRATAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA GERENCIAMENTO E 

EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA — SP, da 

seguinte forma: 

1 — quanto ao prazo, por 12 (doze) meses, compreendendo o período de 01/05/2021 a 31/05/2022; 

2 — quanto ao reajuste anual, na porcentagem de 5,19528%, passando o valor de R$ 26.813.615,31 

para R$ 28.206.657,70 conforme Anexo |; 

3 — quanto ao acréscimo de serviços, na porcentagem de 10,0689%, (acréscimo geral no valor de R$ 

437.018,78 € acréscimos Covid no valor de R$ 2.403.077,16), conforme Anexo |; e, 

4 — quanto às alterações de clausulas e anexos contratuais, conforme Anexo Il deste termo; devendo 

onerar a seguinte dotação orçamentária do ano de 2021, 

- Ficha nº 1548, para Recursos Federais de Custeio das Ações de Serviços de Saúde na Atenção 

Básica, U.E. 02.08.01; F.P.103010008.2.038000; C.E. 3.3.90.39.39; 

- Ficha nº 1531, para Recursos Municipais de Custeio das Ações de Serviços de Saúde na Atenção 

Básica, U.E. 02.08.01; F.P.103010008.2.038000; C.E. 3.3.90.39.39; e, 

- Ficha nº 1412, Código de Aplicação 312.0003, para Recursos Federais provenientes das Portarias 

de Enfrentamento da Emergência de Saúde Nacional - credito extraordinário — Coronavirus - COVID- 
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19, U.E. 02.08.01; F.P.101220008.2.102000; C.E. 3.3.90.39.39, nos termos do processo 

administrativo nº 2021/5/19156, mantendo-se no mais o pacto anteriormente estabelecido. 

Estando as partes de comum acordo, assinamxo presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 

  

   

  

e forma, com único efeito, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo identificadas. 

  

  

   

  

AL ROSA 
PREFEITO DE NICÍPIO/DE C ANDUVA 

  

   
CLÁUDIA MONTEIRO FERRAZZI ERREIRA 

SECRET. MUNICIPAL DE SAUDE 

HOSPIT IQUI RITA MAHATMA GANDHI 
CIANO LOPES PASTOR 
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ANEXO I: 

VALOR ANUAL ATUALIZADO PELO INDICE IPCA 5,19528% R$ 28.206.65770 E 

ACRESCIMO GERAL DE R$ 437.018,78. 

QUADRO DESCRITIVO DE CUSTOS MODELO MAHATMA GANDHI | 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

CATANDUVA-SP 

MENSAL ANUAL 

DESCRIÇÃO / CATEGORIA DA DESPESA 

(R$) (R$) 
01. PESSOAL E REFLEXO (EQUIPE MULTIPROFISSIONAL) R$ 2.115.073,71 | R$ 25.380.884,51 

OL.01 POSSÍVEL REMUNERAÇÃO TOTAL R$ 96166445] R$ 11.539.973,40 
01,02 VALOR TOTAL DOS ENCARGOS R$ 91.892,38 | R$ 1.102.708,57 

01,03 TOTAL GLOBAL DO PROVISIONAMENTO R$ 257.071,38] R$ 3.084.856,54 

01.04 VALOR TOTAL DE BENEFÍCIOS R$ 45.980,00 | R$ 551.760,00 
01.05 PREVISÃO DE COBERTURA DE FÉRIAS R$ 5.000,00 | R$ 60.000,00 
01.06 EQUIPE MULTIPROFISSIONAL PJ ( Medico, Dentista ) R$ 753.465,50 | R$ 9.041.585,00 

02. CUSTO DIRETO OPERACIONAL COM PESSOA JURÍDICA R$ 63.590,00 | R$ 763.080,00 
02.01 Veículos Leves Manutenção e Reposição de Peças/Serviços/Combustivel e R$ 10.590,00 | R$ 127.080,00 

02.02 (Locação 14 Veículos de Transporte Coletivo e Combustiveis) R$ 53.000,00] R$ 636.000,00 

03. CUSTO COMPLEMENTAR R$ 208.309,33 | R$ 2.499,711,96 
  

Custos Corporativos, Administrativos, Operacionais, Manutenções Prediais 
.403,11 312.837,34 Mobiliárias e Imobiliárias R$ NBA x à 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    

  

  

          
03.02 Total provisionamento equipe do ADM R$ - |R$ - 
03.03 Materiais de Escritório e Informática R$ 1.560,00 | R$ 18.720,00 
03.04 Materiais de Higiene e Limpeza R$ 500,00 | R$ 6.000,00 
03.05 Energia Elétrica R$ 1.800,00 | R$ 21.600,00 

— 03.06 Telefone R$ - |R$ - 
03.07 Exames Atestados Saúde Ocupacional R$ AITEIZ|RS 5251349 
03.08 Serviços Contábeis R$ 3.282,09 | R$ 39.385,12 
03.09 Serviços Jurídico R$ 7.500,00 | R$ 90.000,00 
8810 Aluguel de Imovel / Manutenção R$ 20.000,00 | R$ 240.000,00 
03,11 Locação de Veículos R$ 20.000,00 | R$ 240.000,00 
03.12 Combustível e Deslocamentos R$ 12.000,00 | R$ 144.000,00 
03.13 Manutenção Mobiliária e Equipamentos R$ 1.780,00 | R$ 21.360,00 
03.14 Licença Software / Internet / Hospedagem Site R$ 4.108,00 | R$ 49.296,00 
03.15 Locações de Equipamentos / Compra de Equipamentos R$ 16.000,00] R$ 192.000,00 
03.16 Educação Permanente R$ 6.000,00 | R$ 72.000,00 

TOTAL GERAL R$ 2.386.973,04 | R$ 28.643.676,47 
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QUADRO DESCRITIVO DE CUSTOS 

"GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP", 

DESCRIÇÃO / CATEGORIA DA DESPESA MENSAL CONTRATO ANUAL 

(R$) (R$) 
01. Pessoal e Reflexo R$ 83.803,97 | R$ 1.005.647,63 

01.01 POSSÍVEL REMUN ERAÇÃO TOTAL R$ 56.158,64 | R$ 673.903,73 

01.02 VALOR TOTAL DOS ENCARGOS R$ 5.366,27 | R$ 64.395,25 

01.03 TOTAL GLOBAL DO PROVISIONAMENTO R$ 16.999,05 | R$ 203.988,66 

01.04 VALOR TOTAL DE BENEFÍCIOS R$ 5.280,00 | R$ 63.360,00 

01.05 PREVISÃO DE COBERTURA DE FÉRIAS R$ R$ - 

02. Serviços de Apoio - Manutenção Veículos R$ 8.854,54 | R$ 106.254,48 

mo Veículos leves Manutenção e Reposição de Peças / Serviços / Rá R$ . 

Combustivel e Seguros 

02.02 Locação 02 Veículos e Combustiveis R$ 8.854,54 | R$ 106.254,48 

03. Custos Operacionais Administrativos R$ - |R$ - 

Custos Corporativos, Administrativos, Operacionais, 

03.01 Manutenções Prediais Mobiliárias e Imobiliárias R$ - |R$ 

03.02 Total provisionamento equipe do ADM R$ - |R$ 

03.03 Materiais de Escritório e Informática R$ - |R$ 

03.04 Materiais de Higiene e Limpeza R$ - |R$ - 

03.05 Energia Elétrica R$ - |R$ - 

03.06 Telefone R$ R$ 

03.07 Exames Atestados Saúde Ocupacional R$ R$ 

03.08 Serviços Contábeis R$ R$ 

03.09 Serviços Jurídico R$ R$ 

03.10 Aluguel de Imovel / Manutenção R$ - |R$ - 

03.11 Locação de Veículos R$ - |R$ - 

03.12 Combustível e Deslocamentos R$ - |R$ - 

03.13 Manutenção Mobiliária e Equipamentos R$ - IRS 

03.14 Licença Software / Internet / Hospedagem Site R$ R$ 

03.15 Locações de Equipamentos / Compra de Equipamentos R$ - |R$ 

03.16 Educação Permanente R$ - R$ - 
TOTAL R$ 92.658,51 R$ 1.111.902,11     
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CATANDUVA 

E MENSAL ANUAL DESCRIÇÃO / CATEGORIA DA DESPESA (R$) (R$) 

02. PESSOAL E REFLEXO (EQUIPE MULTIPROFISSIONAL E EQUIPE MÉDICA) R$ 40.247,92 | R$ 482.975,07 
01.01 Salário Bruto R$ 26.894,81 | R$ 322.737,33 
01.02 Encargos e Contribuições - R5 2.569,95 | R$ 30.839,38 
01.03 Provisionamento R5 9.234,38 | R$ 110.812,60 
01.04 Beneficios R$ 1.548,78 | R$ 18.585,36 

02. CUSTO DIRETO OPERACIONAL COM PESSOA JURÍDICA R$ 61.800,00 | R$ 741.600,00 
02.01 Contratação de equipe médica R$ 61.800,00 | R$ 741.600,00 

03. CUSTO COMPLEMENTAR R$ 250,00 | R$ 3.000,00 
03.01 Medicamentos, Insumos, Materiais e Instrumentais Médicos R$ - |R$ 
03,02 Uniformes, Epis, Lavanderia, Limpeza e Roupas Hospitalares R$ - |R$ - 
03.03 Alimentação R$ - R$ E 
03.05 Gases Medicinais R$ - |R5 
03.06 Manutenção Predial e Equipamentos R$ - |R5 . 
03.07 Manutenção Preventiva e Corretiva R$ - | R$ 
03.08 Locações, Combustiveis e Transportes R$ - R$ 3 
03.06 Exames de Imagens, Insumos e Materiais R$ - |R$ - 
03.10 Coleta de residuos hospitalares R$ - R$ - 
03.11 Exames Laboratoriais, sumos » Materiais R$ - |R$ 
03.12 Energia Elétrica R$ - IR 
03.13 Água/Esgoto R$ R$ . 
03.14 Telefonia R$ - |R$ - 
03.15 Transporte Avançado - Ambulância R$ - |R$ - 
03.16 RELOGIO DE PONTO R$ 250,00 | R$ 3.000,00 

04. CUSTOS ADMINISTRATIVOS R$ 300,00 | R$ 3.600,00 
04.01 Serviços Auditoria Contábil Financeira e Fiscal R$ - |R$ - 
04.02 Serviços Auditoria Jurídica R$ - |R$ - 
04.03 Assessoria Administrativa, Compras, Prestação de Contas e Licitação R$ - |R$ - 
04.04 Educação Permanente e Campanhas Educacionais de Saúde - Palestras R$ - |R$ 
04.05 Assessoria e Publicidade / Material de Campanhas e Divulgacao R$ - |R5 - 
04,06 Medicina e Segurança do Trabalho R$ 300,00 | R$ 3.600,00 
04.07 Tecnologia da Informação R$ - |R$ 
04.08 Viagens e Estadia Rá - |R$ - 
04.09 Outras Despesas Não Previstas Anteriormente R$ - |R$ E 

Custos Corporativos, Administrativos, Operacionais, Manutenções/Ampliações Prediais 

05. Mobiliárias e Imobiliárias da Matriz R$ 5.000,00 | R$ 60.000,00 

TOTAL GERAL R$ 107.597,92 | R$ 1.291.175,07 f 
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ANEXO Il: 

CONTRATO DE GESTÃO Nº 52/2018 

MEMORIAL DESCRITIVO CONSOLIDADO E ALTERADO COM O TERMO DE ADITAMENTO Nº12 

GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE CATANDUVA — SP 
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Il INTRODUÇÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde de Catanduva, na busca do aprimoramento, da eficiência e da eficácia na 

prestação dos serviços públicos de saúde, adota o modelo de parceria com Organizações Sociais de Saúde para 

o gerenciamento e execução de ações e serviços de saúde no Município de Catanduva/SP. O modelo proposto 

visa potencializar a qualidade da assistência a saúde e atendimento a população, melhorar o serviço ofertado 

com assistência humanizada, voltada para resultados e que deverá obedecer aos princípios e diretrizes do 

Sistema Único de Saúde — SUS, observando as políticas públicas voltadas para a área da saúde. 

O modelo de parceria com Organizações Socials, segundo experiências exitosas observadas no âmbito 

da Administração Pública Federal, no Estado de São Paulo, assim como em vários municípios da 

federação, apresenta um expressivo ganho de agilidade, economicidade e qualidade nas aquisições de 

bens e serviços, resultando na eficiência da gestão, menor custo e maior eficiência na prestação de 

serviços de saúde. Nesse sentido, a apropriação da expertise do setor privado, aplicado a gestão de 

serviços de saúde e na assistência dos usuários do sistema público, tem proporcionado a ampliação do 

cuidado humanizado, qualificado e oportuno. 

Esta modalidade de parceria já vem sendo adotada pela Administração Pública Federal, através da Lei 

nº 9.637, de 15 de maio de 1998 e pelo Estado de São Paulo, através da Lei Complementar nº 846, de 

04 de junho de 1998. No município de Catanduva, a matéria estã regulamentada através da Lei nº 

5.835, de 13 de março de 2017 e do Decreto nº 7.303, de 12 de janeiro de 2018. 

É importante consignar ainda, que a qualificação das entidades civis como Organizações Sociais, assim 

como o contrato firmado, estará sujeito a intenso controle de resultados por parte do Poder Público, na 

forma discriminada no respectivo Contrato de Gestão, sem prejuízo do controle do uso dos recursos 

públicos a ser efetuado, internamente, pelos órgãos competentes do Poder Executivo e, externamente, 

pela Câmara Municipal, Tribunal de Contas, Ministério Público e Poder Judiciário. 

Dessa forma, considerando a relevância do atendimento da saúde pública e tratando-se de uma 

proposta que vem atender os anseios da população que necessita do atendimento de saúde, com 

qualidade e eficiência, apresentamos este Memorial Descritivo. 

O Memorial Descritivo apresenta informações para subsidiar a elaboração das Propostas Técnicas e 

das Propostas de Preços das Organizações Sociais interessadas em assinar Contrato de Gestão, para 

o gerenciamento e execução de ações e serviços de saúde, em consonância com as Políticas de Saúde 

do SUS e diretrizes e programas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Catanduva, Estado 

de São Paulo. 

Para tanto, apresentamos a Rede de Saúde de Município, a especificação das ações e serviços de 

saúde que serão gerenciados pela Organização Social, quadros de equipe mínima e metas de produção 

por linhas de serviços, quadros de indicadores de monitoramento e avaliação da qualidade com metas 

quantitativas e qualitativas, sistema de monitoramento e avaliação e sistema de pagamento além de 

outras informações pertinentes. 

Além do conteúdo deste Memorial Descritivo, a Organização Social poderá também consultar 

informações de recursos físicos e credenciamentos existentes no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (CNES) bem como a produção assistencial apontada nos Sistemas de 

Informações do SUS. 

Além disso, podera agendar Visita Técnica para conhecimento da Rede de Saúde do Município. 
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LR OBJETIVO 

Formalizar Contrato de Gestão com objetivo de ampliar, qualificar e garantir a continuidade das ações e 
serviços de saúde à população do município de Catanduva/SP. 

á: OBJETO DO CONTRATO DE GESTÃO 

Gerenciamento e execução, pela Contratada, de ações e serviços de saúde, em consonância com as 
Políticas de Saúde do SUS, diretrizes e programas da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) do 
Município de Catanduva/SP, dos serviços e unidades de saúde abaixo relacionados: 

  SERVIÇO / UNIDADE DE SAÚDE 
USF Dr. Alcione Nassori (Solo Sagrado) 

USF Dr. Armindo Mastrocola (Santa Rosa) 

USF Dr. Carlos Alberto Surian (Nova Catanduva) 

USF Dr. Carlos Eduardo Bauab (Theodoro Rosa Filho) 

USF Dr. Geraldo Mendonça Uchoa (Vila Lunardelli) 

USF Dr. João Miguel Calil (Santo Antônio) 

USF Dr. José Ramiro Madeira (Conjunto Euclides) 

USF Dr. Michel Curi (Nosso Teto) 

USF Dr. Milton Maguollo (Bom Pastor) 

USF Dr. Napoleão Pellicano (Jd. Alpino) 

USF Dr. Olavo Barros (Monte Líbano) 

USF Dr, Sérgio Banhos (Residencial Pachá) 

USF Dra. Gesabel Clemente Marques de La Habla (Pedro Nechar) 

USF Dra. Isabel Etturi (Pg. Flamingo) 

USF Dr. Athos Procópio de Oliveira (Jd. Imperial) 

USF Dr. José Rocha (Ângelo Gaviolli e Vila Engrácia) 
USF Dr. Sérgio da Costa Perez (Jd. Del Rey) 

USF Dr. José Pio Nogueira de Sá (Gabriel Hernandes) 

UBS Dr. Francisco Lopes Ladeira (Jardim Salles) — Aditamento nº 02 
UBS Dr. Luiz Carlos Figueiredo Malheiros (Centro) 

UBS Dr. José Ea no Soto) - Aditamento nº 02 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    

  

  

  

  

  UBS Dr, Vicente Buchianeri (Jardim Vertoni) = Aditamento nº 02 

UBS Enf. Diomar José dos Santos (Glória HI) 

NASF(04 Equipes) NASF (05 Equipes) —- Aditamento nº 03 

Academia da Saúde (Jd. Alpino) 

Academia da Saúde (Ângelo Gaviolli) 

  

  

  

  

  Consultório na Rua 

  Farmácia Municipal 

CAPS Il       
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CAPS AD 

Serviço de Residência Terapêutica 

  

  

  
Serviço de Atendimento Domiciliar 

  
Centro de Reabilitação Integrado (Solo Sagrado) 

Ceniralde-Transpertes Central-de-Tr: 

Central de Transportes — Aditai 

Centro de Atendimento COVID-19 — Aditamento nº10 

  

  

  

      
  

Além das Unidades de Saúde da Família, Unidades Básicas de Saúde, Pronto Atendimento, Núcleos de Apoio a 

Saúde da Família, Academias da Saúde, Consultório na Rua, Farmácia Municipal, CAPS Il, CAPS AD, 

Residência Terapêutica, Serviço de Atendimento Domiciliar, Centro de Reabilitação Integrado e Central de 

Transportes apresentados acima, que serão gerenciados pela Organização Social de Saúde Contratada, cabe 

destacar que o Município de Catanduva ainda dispõe de outros serviços, de gestão própria ou de referência, 

conforme abaixo: 

e UPA -— Unidade de Pronto Atendimento, gerenciada por Organização Social, 

e SAMU 192 — Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, gerenciado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde 

— CONSIRC; 

* CEM- Centro de Especialidades Médicas, gerenciado pelo Município; 

e CEO- Centro de Especialidades Odontológicas, gerenciado pelo Município; 

e CRI- Centro de Reabilitação Integrado Central, gerenciado pelo Município; 

e HPA- Hospital Padre Albino, hospital geral de gestão estadual; 

» HEEC — Hospital Escola Emílio Carlos, hospital geral/escola de gestão estadual; 

e AME- Ambulatório Médico de Especialidades. gestão estadual / organização social; 

e Hospital Psiquiátrico Mahatma Gandhi, gestão municipal; 

e Dentre outros serviços e unidades administrativas e técnicas e que poderão ser apresentadas em Visita 

Técnica previamente agendada. 

HI. ESPECIFICAÇÕES DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 

A organização e o processo de trabalho dos serviços e Unidades de Saúde objetos do Contrato de 

Gestão devem contemplar e estar orientados pelas diretrizes técnicas assistenciais e programáticas 

priorizadas no planejamento da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), conforme modalidades de 

atenção e estrutura da rede. 

As ações, serviços e procedimentos a serem desenvolvidos estão contidos na Relação Nacional de 

Ações e Serviços de Saúde — RENASES, conforme Portaria nº 841 de 2 de maio de 2012, além de 

outras diretrizes que poderão ser apontadas pela SMS. 

É diretriz essencial que as unidades e serviços gerenciados pela Organização Social integrem as redes 

de cuidados e os sistemas de regulação municipal. 

As agendas de atendimento devem ser configuradas de acordo com as orientações, critérios e diretrizes 

definidas pelas áreas técnicas da SMS. Todas as ações e procedimentos devem ser registrados e / 

atualizados nos respectivos Sistemas de Informação do SUS e nos Sistemas de Informação próprios do 

Município, sob pena de não validação dos dados de produção e assistência. 
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A Lei nº. 2.708, de 08 de maio de 1991, alterada pelas Leis nº 3.093, de 15 de dezembro de 1994 e a 

Lei nº 3.343 de 23 de dezembro de 1997 instituem o Conselho Municipal de Saúde. A Lei nº 3.899 de 24 

de Setembro de 2003, alterada pela Lei Nº 4.360 de 21 de Março de 2007, dispõe sobre os Conselhos 

Gestores nas Unidades de Saúde do Sistema Único de Saúde do Município de Catanduva-SP, de 

caráter permanente e deliberativo, destinados ao planejamento, avaliação, fiscalização e controle da 

execução das políticas públicas e das ações de saúde, cujo funcionamento deverá ser garantido, no 

que couber, pela Organização Social Contratada. 

As unidades e serviços de saúde poderão, a critério da administração pública, ser cenário de pesquisa e 

práticas educativas de cursos nível técnico, superior e de pós-graduação, assim como projetos e 

programas desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde como, por exemplo, estágios e 

programas de Residência Médica. Os profissionais contratados pela Organização Social e atuantes nas 

unidades e serviços de saúde, deverão acompanhar as ações propostas, podendo inclusive, atuarem 

como supervisores ou preceptores das ações e programas, sem prejuízo as demais atividades. 

A Organização Social Contratada deverá gerenciar unidades e serviços de saúde que contam com 

profissionais do quadro próprio do município, como médicos, enfermeiros, técnicos, agentes 

comunitários e outros, devendo para tanto, integrá-los a todas as ações propostas e realizadas. 

A. ATENÇÃO BÁSICA 

As ações de Atenção Básica são norteadas pela Portaria MS/GM/2.436, de 21 de setembro de 2017, 

que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para 

a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família — ESF e o Programa de Agentes 

Comunitários de Saúde — PACS. 

A Atenção Básica à Saúde se desenvolve através de um conjunto de ações de saúde, no âmbito 

individual e coletivo, que abrangem a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, O 

diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e a manutenção da saúde e orienta-se pelos princípios da 

universalidade, da acessibilidade e da coordenação do cuidado, do vínculo da continuidade, da 

integralidade, da responsabilização, da humanização, da equidade e da participação social. 

a) Estratégia de Saúde da Família — ESF 

A Saúde da Família é a estratégia prioritária para a organização da Atenção Básica de acordo com os 

preceitos do Sistema Único de Saúde. Os profissionais de Saúde Bucal estão incorporados às Equipes 

de Saúde da Família por intermédio de Equipes de Saúde Bucal — ESB, na modalidade | — composta 

por 01 (um) cirurgião-dentista e 01 (um) auxiliar de consultório dentário, com carga horária de 40 

(quarenta) horas semanais. 

A Atenção Básica prestada por meio da ESF, além dos princípios gerais, deve: 

a. Atuar no território, realizando cadastramento domiciliar, diagnóstico situacional, ações dirigidas aos 

problemas de saúde de maneira pactuada com a comunidade onde atua, buscando o cuidado dos indivíduos e 

das famílias ao longo do tempo, mantendo sempre postura proativa frente aos problemas de saúde-doença da 

população; 

b. Desenvolver atividades de acordo com o planejamento e programação, realizados com base no 

diagnóstico situacional e tendo como foco a familia e a comunidade; 
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Buscar a integração com instituições e organizações sociais, em especial em sua área de abrangência, 
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E. 

Ser um espaço de construção de cidadania. 

Todas as equipes deverão ter responsabilidade sanitária por um território de referência. O horário de 

funcionamento é de segunda a sexta-feira das 7h às 17h, garantindo o atendimento ininterrupto, durante 

um período mínimo de 10 horas/diárias, inclusive durante o horário de almoço, reuniões gerais e 

treinamento dos profissionais, com revezamento dos trabalhadores das diferentes categorias. As 

Unidades de Saúde podem, excepcionalmente, ser aberta em dias e horários diferentes, determinados 

pela Secretaria Municipal de Saúde — SMS. 

Principais ações e procedimentos: 

Consultas médicas; 

Consultas de enfermagem; 

Consultas odontológicas; 

Consultas de farmacêuticos; 

Visitas Domiciliares; 

Grupos Educativos; 

Vacinação; 

Inalação, Medicação e Curativo; 

Coleta de Papanicolau; 

Coleta de material para análises clínicas; 

Verificação da Pressão Arterial, 

Verificação de Temperatura, 

Suturas (procedimento médico); 

Tratamento de feridas; 

Dispensação de medicamentos, 

Atendimento e procedimento odontológico; 

Procedimentos coletivos em saúde bucal; 

Vigilância em Saúde — Notificação, e eventual acompanhamento, dos agravos e eventos de notificação 

compulsória, segundo Portaria nº 104, de 25 de janeiro de 2011, do Ministério da Saúde. 

a. 

b. 

As ações e procedimentos devem seguir no mínimo as normas constantes nos documentos abaixo 

relacionados: 

Manuais de Vigilância Epidemiológica (notificação, investigação, ações de bloqueio); 

Manual de Imunização do Centro de Vigilância Epidemiológico-CVE (calendário de vacinas, controle de 

temperatura da câmara de conservação de imunobiológicos, comunicação de eventos adversos); 

z
e
 

n
e
 

e
e
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Serviço de Atenção Domiciliar - SAD; 

Programa de Oxigenoterapia Domiciliar — POD; 

Programa de Cessação ao Tabagismo; 

Programa Municipal de Dispensação de Fraldas; 

Programa Municipal de Insulinodependentes; 

Programa de Complementação Alimentar — PCA; 

Programa Saúde na Escola — PSE; 

Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade na AB — PMAQ-AB; 
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k. Protocolos de Enfermagem da Secretaria Municipal da Saúde — SMS na Atenção aos diferentes Ciclos 
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de Vida, conforme Cadernos da Atenção Básica: 

- Protocolo de Atenção à Saúde da Criança e do Adolescente; 

- Protocolo de Atenção à Saúde do Adulto; 

- Protocolo de Atenção à Saúde do Idoso; e 

- Protocolo de Atenção à Saúde da Mulher. 

I. Protocolo de Dispensação de medicamentos de acordo com a REMUME: 

m. Protocolo Municipal de Transporte. 

Além desses documentos, a Contratada deverá seguir todos os outros que porventura possam ser 

indicados pela SMS de Catanduva/SP. 

A Contratada deverá ter critérios de contratação de profissionais para obter e manter a qualidade do 

serviço e o credenciamento junto ao Ministério da Saúde das equipes de Estratégia de Saúde da 
Família, inclusive da medalidade de Saúde Bucal, segundo os requisitos do Ministério da Saúde. Para 

tanto, devem manter cadastro atualizado no CNES — Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde. 
Este serviço deverá funcionar de segunda a sexta-feira das 7 às 17 horas de forma ininterrupta. As 
equipes da ESF e respectivas configurações e referências estão definidas no item V deste Memorial 
Descritivo. 

b) Unidade Básica de Saúde — UBS 

Unidade Básica de Saúde (UBS) é a principal porta de entrada e centro de comunicação dos usuários com a 

Rede de Atenção à Saúde, visa garantir o acesso à população a uma atenção à saúde de qualidade. Difere-se 
das Unidades de Saúde da Família por não contemplar os Agentes Comunitários de Saúde (ACS). Podendo ou 
não oferecer: SADT e Pronto atendimento 24 Horas. As equipes são multiprofissionais e oferecem atendimentos 

em Pediatria, Ginecologia, Clínica Geral, Enfermagem e Odontologia e/ou de acordo com as instalações físicas 

da unidade e serviços necessários à população. Este serviço deverá funcionar de segunda a sexta-feira das 7 às 

17 horas de forma ininterrupta. A UBS Dr. José Barrionuevo — Jardim Soto, gerenciada pela Contratante, possui 

um Pronto Atendimento noturno, que deverá ser gerenciado pela Contratada, com funcionamento de segunda a 
sexta-feira das 18 às 22 horas. As equipes de UBS e respectivas configurações e referências estão definidas no 
item V deste Memorial Descritivo. 

c) Núcleo de Apoio à Saúde da Família — NASF 

O Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF foi criado com o objetivo de ampliar a abrangência das 
ações da Atenção Básica, com foco na Estratégia da Saúde da Familia, contribuindo para promover a 

integralidade das ações das equipes de saúde da família associada à qualificação da assistência, 

contemplando e solidificando as diretrizes do SUS. 

A equipe do NASF deve estimular ações compartilhadas entre os profissionais e provocar uma 

intervenção transdisciplinar, exercitando a troca de saberes, participando de todas as reuniões, 

discussão de casos, orientações e atendimentos, 

As ações de saúde do NASF devem estar sustentadas em um tripé envolvendo o apoio matricial, clínica 
ampliada e projeto terapêutico singular (PTS), conforme Portaria nº 2488, de 21 de outubro de 2011 e 

Portaria nº 154, de 24 de janeiro de 2008. 

São ações do NASF: 

a. Matriciamento das equipes ESF; 
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Consultas Compartilhadas; 

Consultas Específicas; 

Visitas Domiciliares Compariilhadas; 

b 

c 

d 

e. Visitas Específicas; 

f Acompanhamento de PTS; 

g Grupos Educativos e Práticas Corporais na Comunidade; 

h Reuniões de Equipe NASF; 

E. Reuniões da Equipe NASF com as equipes ESF; 

b Outras atividades a serem solicitadas de acordo com o escopo definido nas diretrizes, 

Este serviço deverá funcionar de segunda a sexta-feira das 7 às 17 horas. 

As equipes NASF e respectivas configurações e referências estão definidas no item V deste Memorial 

Descritivo. 

d) Academia da Saúde — AS 

O programa Academia da Saúde é uma estratégia de promoção da saúde e produção do cuidado que 

funciona com a implantação de polos de Academia da Saúde em espaços públicos. Esses polos são 

dotados de infraestrutura, equipamentos e profissionais qualificados. São pontos de atenção no território 

que complementam o cuidado integral e fortalece as ações de promoção da saúde em articulação com 

outros programas e ações de saúde como a Estratégia da Saúde da Família, os Núcleos de Apoio à 

Saúde da Família e a Vigilância em Saúde. 

As ações dos polos de Academia de Saúde devem sequir legislação especificas, Portaria Nº. 2684 de 07 de 

novembro de 2013 e Portaria Nº, 1707 de 23 de setembro de 2016, bem como os princípios, diretrizes e 

objetivos de suas da Política Nacional de Promoção da Saúde (PNPS) e da Política Nacional de Atenção Básica 

(PNAB). 
Este serviço deverá funcionar de segunda a sexta-feira das 7 as 17 horas. 

A composição das equipes e as respectivas configurações e referências estão definidas no item Iv 

deste Memorial Descritivo. 

e) Consultório na Rua 

A responsabilidade pela atenção à saúde da população de rua, como de qualquer outro cidadão, é de 

todo e qualquer profissional do Sistema Único de Saúde com destaque especial para a atenção básica. 

Em situações específicas, com o objetivo de ampliar o acesso destes usuários à rede de atenção e 

ofertar de maneira mais oportuna a atenção integral à saúde, pode-se lançar mão das equipes dos 

consultórios na rua que são equipes da atenção básica, compostas por profissionais de saúde com 

responsabilidade exclusiva de articular e prestar atenção integral à saúde das pessoas em situação de 

rua. 

A equipe deverá realizar suas atividades, de forma itinerante desenvolvendo ações na rua, em 

instalações específicas, na unidade móvel e também nas instalações de Unidades Básicas de Saúde do 

território onde está atuando, sempre articuladas e desenvolvendo ações em parceria com as demais 

equipes de atenção básica do território (UBS e NASF), e dos Centros de Atenção Psicossocial, da Rede 

de Urgência e dos serviços e instituições componentes do Sistema Único de Assistência Social entre 

outras instituições públicas e da sociedade civil. 

A equipe é multiprofissional e lida com os diferentes problemas e necessidades de saúde da população. 

em situação de rua, incluindo a busca ativa e o cuidado aos usuários de álcool, crack e outras drogas, 
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situação de rua, podendo ocorrer em período diurno e/ou noturno em todos os dias da semana. 

A equipe do Consultório na Rua poderá estar vinculada aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família e, 

respeitando os limites para vinculação, cada equipe será considerada como uma equipe de saúde da 

família para vinculação ao NASF. 

As atribuições de cada um dos profissionais devem seguir as referidas disposições legais que 

regulamentam o exercício de cada uma das profissões, sobretudo, cumprir todas as atribuições, 

diretrizes e ações previstas na Política Nacional da Atenção Básica, aprovada através da Portaria nº 

2.436, de 21 de setembro de 2017. 

A composição da equipe e as respectivas configurações e referências estão definidas no item |V deste 

Memorial Descritivo. 

f) Assistência Farmacêutica — AF 

Assistência Farmacêutica - AF reúne um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e 

recuperação da saúde, por meio da promoção do acesso aos medicamentos, recuperação da saúde 

individual e coletiva, centrada no medicamento e seu uso racional. Deverão ser previstas equipes de 

Assistência Farmacêutica para todas as unidades de saúde com serviço de dispensação de 

medicamentos. 

As ações e procedimentos devem seguir no mínimo as normas constantes nos documentos abaixo 

relacionados: 

Política Nacional de Assistência Farmacêutica — PNAF; 

Manual sobre dispensação de medicamentos no SUS; 

e. Relação Municipal de Medicamentos Essenciais — REMUME. 

As lotações dos farmacêuticos estão descritas no item |V deste Memorial Descritivo. 

9) Unidade de Tratamento da Dengue 

A Unidade de Tratamento da Dengue será um ponto de atenção à saúde destinado ao atendimento de pacientes 

com sinais e sintomas de dengue em caráter temporário. As ações e serviços de saúde oferecidos à população 

envolve o acolhimento pela equipe de enfermagem (prova do laço e sinais vitais), consulta médica, coleta de 

exames laboratoriais, hidratação venosa, administração de medicamentos, preenchimento da notificação 

compulsória e do carão de acompanhamento da Dengue. Todos os pacientes acompanhados poderão ser 

encaminhados, quando necessário, por meio de regulação médica, à Unidade de Unidade de Pronto 

Atendimento (UPA 24 horas) ou Unidade Hospitalar de Referência, ser mantidos em observação clínica, 

permanecendo em acompanhamento diário na Unidade de Tratamento da Dengue, ou receber alta médica, 

A realização do hemograma completo com contagem de plaquetas para acompanhamento dos casos suspeitos 

de dengue será disponibilizada pelos laboratórios da Unidade de Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24 

horas) e do Hospital Escola Emílio Carlos, durante todo o período de funcionamento. 

São características da assistência ao paciente com sinais e sintomas de Dengue: 

| — Realizar o acolhimento com escuta qualificada, classificação de risco e de grupo da Dengue e | 

avaliação de necessidade de saúde; 

Il — Realizar atenção integral destinada ao usuário que esteja com suspeita ou diagnóstico de Dengue.
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Ill — Realizar a notificação compulsória dos casos suspeitos e encaminhar ao setor responsável 
conforme fluxo pré-definido; 
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IV — Realizar atendimento e procedimentos médicos e de enfermagem adequados aos casos 
demandados à Unidade; 

V — Solicitar retaguarda técnica ao SAMU 192, sempre que a gravidade/complexidade dos casos 
ultrapassarem a capacidade técnica instalada na Unidade: 

VI — Oferecer transporte aos usuários para atendimento médico, assim como retorno, baseado em 
Protocolo Municipal de Transporte; 

VII — Articular-se com as Unidades Básicas de Saúde/Saúde da Família, SAMU 192, Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA), Unidade hospitalar, Unidades de Apoio Diagnóstico e Terapêutico e com outros 
serviços de atenção à saúde, construindo fluxos coerentes e efetivos de referência e contra referência: 

VIll — Funcionar de modo ininterrupto nas 12 horas, em todos os dias da semana, incluindo feriados e 
pontos facultativos; 

IX— Manter a equipe mínima atuante: 

X— Garantir apoio técnico e logístico para o bom funcionamento da Unidade. 

Local e Horário de Funcionamento da Unidade de Tratamento da Dengue: 

A Unidade de Tratamento da Dengue será localizada na Rua Pará nº 03, prédio do Centro de Especialidades 
Médicas (CEM) Dr. Manuel Quelhas e a assistência aos pacientes com sinais e sintomas de dengue funcionará 
de segunda a domingo das 07:00 as 19:00 horas. 

Aditamento nº 06 

h) Vacinação COVID-19 

A campanha de vacinação contra a COVID-19 terá início no dia 25 de janeiro de 2021 e a expectativa é de 
vacinar na primeira fase da vacinação em torno de 23.000 (vinte e três mil) pessoas, 

Toda a execução da campanha deverá seguir o proposto no PLANO MUNICIPAL DE OPERACIONALIZAÇÃO 
DA CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 considerando o quadro de equipe mínima para os 
pontos volantes de vacinação. 

Aditamento nº 9 

i) Centro de Atendimento COVID-19 

O Centro de Atendimento COVID-19 será um ponto de atenção à saúde destinado ao atendimento de pacientes 
com sinais e sintomas de COVID-19, em caráter temporário. As ações e serviços de saúde oferecidos à 
população envolvem: o acolhimento pela equipe de enfermagem (aferição de sinais vitais e classificação de 
risco), consulta médica, coleta de exames para diagnóstico de Covid-19, hidratação venosa e administração de 
medicamentos conforme prescrição médica, dispensação de medicamentos e preenchimento da notificação 
compulsória. O diagnóstico laboratorial pode ser realizado tanto por testes de biologia molecular (RTPCR), como 
pelos testes imunológicos (sorologia) e será fornecido pelo setor de almoxarifado da saúde. 

Todos os pacientes acompanhados poderão ser encaminhados, quando necessário, por meio de regulação 
médica, à Unidade de Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24 horas), ser mantidos em observação clínica, 

permanecendo em acompanhamento diário no Centro de Atendimento COVID-18, ou receber alta médica. 
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São caracteristicas da assistência ao paciente com sinais e sintomas de Covid-19: 

  

| — Realizar o acolhimento com escuta qualificada, classificação de risco e avaliação de necessidade de 
saúde; 

Il — Realizar atenção integral destinada ao usuário que esteja com suspeita ou diagnóstico de Covid-19; 
Ill — Realizar a notificação de forma online pelo sistema dos casos suspeitos; 
IV — Realizar atendimento e procedimentos médicos e de enfermagem adequados aos casos 
demandados à Unidade: 

V — Manter o ambiente de atendimento arejado e na presença de ventiladores, ajustar o fluxo de ar na 
direção contrária ao profissional de saúde durante a assistência ao paciente e atentar para a limpeza 
frequente desses dispositivos: 

VI = Encaminhar o paciente sintomático respiratório com necessidade de internação hospitalar para 
área de observação exclusiva até sua estabilização ou quando necessária a transferência para serviço 
de referência. 

VII — Articular-se com as Unidades Básicas de Saúde/Saúde da Família, SAMU 192, Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA), Unidade hospitalar, Unidades de Apoio Diagnóstico e Terapêutico e com outros 
serviços de atenção à saúde, construindo fluxos coerentes e efetivos de referência e contra referência: 
VIII — Funcionar de modo ininterrupto nas 10 horas, de segunda à sexta-feira, sem previsão de horas 
extras, sem funcionamento aos finais de semana e feriado. 

IX — Manter a equipe mínima atuante; 

X — Garantir apoio técnico e logístico para o bom funcionamento da Unidade. 
XI — Utilizar o EPI necessário para prestar assistência adequada, mas com segurança. Todo profissional 
em contato com pacientes suspeitos ou confirmados de COVID-19 deverão atentar para uso correto dos 
EPI e adotar as medidas para evitar contaminação/contágio; 

Local e Horário de Funcionamento do Centro de Atendimento COvID9: 
O Centro de Atendimento COVID-19 será localizado na Rua Rio de Janeiro nº 100, prédio da Estação Cultura, 
especificamente no salão referente à antiga Estação Rodoviária e a assistência aos pacientes com sinais e 
sintomas de COVID-19, funcionará de segunda a sexta-feira das 07:00 as 17:00 horas. 
Aditamento nº10 

B. ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

a) Centro de Atenção Psicossocial - CAPS 

Os Centros de Atenção Psicossocial — CAPS nas suas diferentes modalidades são pontos de atenção 
estratégicos da RAPS: serviços de saúde de caráter aberto e comunitário constituídos por equipe 
multiprofissional que atua sob a ótica interdisciplinar e realiza prioritariamente atendimento às pessoas 
com transtomos mentais graves e persistentes e às pessoas com sofrimento ou transtorno mental em 
geral, incluindo aquelas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool é outras drogas, em sua 
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área territorial, Sejam em situações de Crise ou nos processos de reabilitação Psicossocial (Brasil, 201 1) e são substitutivos ao modelo asilar. 

Às práticas dos CAPS são realizadas em ambiente de “portas abertas”, acolhedor e inserido nos territórios das cidades, dos bairros. Os PTS, acompanhando o Usuário, em sua história, cultura, projetos, e vida cotidiana, ultrapassam, necessariamente, o espaço do próprio serviço, implicando as redes de suporte social e Os saberes e recursos dos territórios. 
Algumas das ações dos CAPS são realizadas em coletivos, em grupos, outras são individuais, outras destinadas às famílias, outras são comunitárias, e podem acontecer no espaço do CAPS e/ou nos territórios, nos contextos reais de vida das pessoas. De acordo com a Portaria SAS/MS n. 854/2012 (Brasil, 2012º), poderão compor, de diferentes formas, os Projetos Terapêuticos Singulares (PTS), de acordo com as necessidades de usuários e familiares, as seguintes estratégias: Acolhimento inicial: primeiro atendimento, por demanda espontânea ou referenciada, incluindo as 

inicial e/ou Corresponsabilizar-se pelo acesso a Outros serviços, caso necessário. Acolhimento: ação de hospitalidade realizada nos CAPS como recurso do projeto terapêutico singular de usuários objetivando a retomada, o resgate e o redimensionamento das relações interpessoais, o convívio familiar e/ou comunitário. 
Atendimento individual: atenção direcionada aos usuários visando à elaboração do projeto terapêutico singular ou que dele derivam. Comporta diferentes modalidades, incluindo o cuidado e 
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Atendimento em grupo: ações desenvolvidas coletivamente, como recurso para promover sociabilidade, intermediar relações, manejar dificuldades relacionais, possibilitando experiência de construção compartilhada, vivência de pertencimento, troca de afetos, auioestima, autonomia e exercício de cidadania. 

Práticas corporais: estratégias ou atividades que favoreçam a percepção corporal, a autoimagem, a coordenação psicomotora, compreendidos como fundamentais ao processo de construção de autonomia, promoção é prevenção em saúde. 
Práticas expressivas e comunicativas: estratégias realizadas dentro ou fora do serviço que possibilitem ampliação do repertório comunicativo e expressivo dos usuários e favoreçam a cons trução e utilização de processos promotores de novos lugares sociais e inserção no campo da cultura. 
Atendimento para a família: ações voltadas para o acolhimento individual ou coletivo dos familiares e suas demandas, que garantam a corresponsabilização no contexto do cuidado, propiciando o compartilhamento de experiências e informações. 
Atendimento domiciliar: atenção desenvolvida no local de morada da pessoa e/ou de seus familiares, para compreensão de seu contexto e suas relações, acompanhamento do caso e/ou em situações que impossibilitem outra modalidade de atendimento. 
Ações de reabilitação psicossocial: ações de fortalecimento de usuários e familiares, mediante a criação e o desenvolvimento de iniciativas articuladas com os recursos do território nos campos do trabalho/economia solidária, habitação, educação, cultura, direitos humanos, que garantam o exercício de direitos de cidadania, visando à produção de novas possibilidades para projetos de vida. 
Matriciamento de equipes dos pontos de atenção da atenção básica, urgência e emergência, e dos serviços hospitalares de referência: apoio presencial sistemático às equipes que oferte suporte técnico à condução do cuidado em saúde menial através de discussões de casos e do processo de trabalho, atendimento compartilhado, ações intersetoriais no território, e contribua no processo de cogestão e corresponsabilização no agenciamento do projeto terapêutico singular. 
Acompanhamento de serviço residencial terapêutico: suporte às equipes dos serviços residenciais terapêuticos, com a corresponsabilização nos projetos terapêuticos dos usuários, que promova a articulação entre as redes e os pontos de atenção com o foco no cuidado e desenvolvimento de ações intersetoriais, e vise à produção de autonomia e reinserção social, 

A equipe mínima e as metas dos CAPS estão descritas no item IV deste Memorial Descritivo. 

b) Serviço Residencial Terapêutico - SRT 
Os Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT) são moradias inseridas na comunidade, destinadas a acolher pessoas egressas de internação de longa permanência (dois anos ou mais ininterruptos) egressas de hospitais psiquiátricos e hospitais de custódia, entre outros, que atende as Estratégias de Desinstitucionalização da Rede de Atenção Psicossocial. 

O caráter fundamental do SRT é Ser um espaço de moradia que garanta o convívio social, a reabilitação Psicossocial e o resgate de cidadania do sujeito, promovendo os laços afetivos, a reinserção no espaço da cidade e a reconstrução das referências familiares, devendo estar fora dos limites de unidades hospitalares, estar vinculado à rede pública de serviços da comunidade, e a um CAPS de referência que dará o suporte técnico profissional necessário. 
O ambiente doméstico deve constituir-se conforme definido na Portaria nº 106 GM/MS de 11 de fevereiro de 2000. 

f
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O SRT funciona em duas modalidades: tipo | destinadas a pessoas com transtorno mental em processo 

de desinstitucionalização, que permite a indicação de até 08 (oito) moradores; e a tipo Il, no máximo 10 

(dez) moradores com transtorno mental e acentuado nível de dependência, especialmente em função 

do seu comprometimento físico, que necessitam de cuidados permanentes específicos. No Município de 

Catanduva, o SRT enquadra-se no tipo II. 

Os moradores da SRT tipo Il possuem maior dependência e demandam ações mais diretivas com apoio 

técnico diário e pessoal de forma permanente. O acompanhamento será focado na reapropriação do 

espaço residencial como moradia, na construção de habilidades para a vida diária, referentes ao 

autocuidado, alimentação, vestuário, higiene, formas de comunicação e aumento das condições para 

estabelecimento de vínculos afetivos e inserção na rede social existente. 

Cada SRT deverá contar com cuidadores de referência, auxiliar de enfermagem e um enfermeiro. O 

profissional de nível superior deverá atuar ainda como responsável pelo recebimento e gerenciamento 

dos benefícios e demais recursos dos moradores, quando houver necessidade. 

O funcionamento das SRT está regulamentado pela seguinte legislação: Portaria nº 106 GM/MS de 11 

de fevereiro de 2000, Portaria nº 3.090/GM/MS de 23 de dezembro de 2011 (que altera a Portaria 

anterior) e a Portaria nº 857/GM/MS de 22 de agosto de 2012. 

Os Serviços de Residência Terapêutica, capacidade e metas estão definidas no item V deste Memorial 

Descritivo. 

  

Aditamento nº 03 

c) Serviço de Atenção Domiciliar - SAD 

Equipe Multiprofissional de Atendimento Domiciliar - EMAD e 

Equipe Multiprofissional de Apoio - EMAP 

A Atenção Domiciliar (AD) é a modalidade de atenção à saúde integrada à Rede de Atenção à Saúde 

(RAS), caracterizada por um conjunto de ações de prevenção e tratamento de doenças, reabilitação, 

paliação e promoção à saúde, prestadas em domicílio, garantindo continuidade de cuidados. A AD é 

operacionalizada por meio do Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), serviço complementar aos cuidados 

realizados na atenção básica e em serviços de urgência, substitutivo ou complementar à internação 

hospitalar, responsável pelo gerenciamento e operacionalização das Equipes Multiprofissionais de 

Atenção Domiciliar (EMAD) e Equipes Multiprofissionais de Apoio (EMAP). 

A AD é indicada para pessoas que, estando em estabilidade clínica, necessitam de atenção à saúde em 

situação de restrição ao leito ou ao lar de maneira temporária ou definitiva ou em grau de 

vulnerabilidade na qual a atenção domiciliar é considerada a oferta mais oportuna para tratamento,, 
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paliação, reabilitação e prevenção de agravos, tendo em vista a ampliação de autonomia do usuário, 

família e cuidador. Está organizada em três modalidades: AD 1, AD 2 e AD 3. 

Considera-se elegível, na modalidade AD 1, o usuário que, tendo indicação de AD, requeira cuidados 

com menor frequência e com menor necessidade de intervenções multiprofissionais, uma vez que se 

pressupõe estabilidade e cuidados satisfatórios pelos cuidadores. A prestação da assistência à saúde 

na modalidade AD 1 é de responsabilidade das equipes de atenção básica, por meio de 

acompanhamento regular em domicilio, de acordo com as especificidades de cada caso. 

Considera-se elegível na modalidade AD 2 o usuário que, tendo indicação de AD, e com o fim de 

abreviar ou evitar hospitalização, apresente: | — afecções agudas ou crônicas agudizadas, com 

necessidade de cuidados intensificados e sequenciais, como tratamentos parenterais ou reabilitação; || 

— afecções crônico-degenerativas, considerando o grau de comprometimento causado pela doença, que 

demande atendimento no mínimo semanal; Ill — necessidade de cuidados paliativos com 

acompanhamento clínico no mínimo semanal, com o fim de controlar a dor e o sofrimento do usuário; ou 

IV — prematuridade e baixo peso em bebês com necessidade de ganho ponderal. 

Considera-se elegível, na modalidade AD 3, usuário com qualquer das situações listadas na modalidade 

AD 2, quando necessitar de cuidado multiprofissional mais frequente, uso de equipamento(s) ou 

agregação de procedimento(s) de maior complexidade (por exemplo, ventilação mecânica, paracentese 

de repetição, nutrição parenteral e transfusão sanguínea), usualmente demandando períodos maiores 

de acompanhamento domiciliar. 

O atendimento aos usuários elegíveis nas modalidades AD 2 e AD 3 é de responsabilidade do SAD. 

As atribuições e o atendimento dos profissionais da EMAD e EMAP obedecerão aos critérios 

estabelecidos na PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 5, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017, que define a 

Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Aditamento nº 07 

d) Centro de Reabilitação Integrado — CRI 

Este serviço é destinado aos cuidados de pessoas com problemas de saúde com distintos graus de gravidade e 

comprometimento transitório da autonomia para as atividades básicas de vida diária e para as atividades 

instrumentais da vida diária. Estas condições de saúde podem estar relacionadas à recuperação de um processo 

agudo ou à compensação de um processo crônico. Visa ampliação do acesso e qualificação dos atendimentos, 

integração dos serviços de saúde de forma a garantir a integralidade do cuidado às pessoas com deficiência 

temporária ou permanente, progressiva, regressiva ou estável. A equipe conta com equipe multiprofissional — 

fisioterapeuta, fonoaudiólogo e psicólogo. Este serviço deverá funcionar de segunda a sexta-feira das 7 às 17 

horas. 

A equipe mínima e as metas do CRI estão descritas no item IV deste Memorial Descritivo. 

Cc. SERVIÇOS DE APOIO 

as Central. de Transportes    
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através de cadastro e agendamento prévios na Unidade de Saúde, consultas médicas e odontológicas, 

exames laboratoriais específicos, de imagem. radioterapia, quimioterapia, hemodiálise, fisioterapia e 

alta hospitalar. O município estabeleceu Protocolos municipais que definem critérios para auxílio 

financeiro para garantir o acesso aos pacientes do Municipios/Estado a serviços assistenciais de outro 

Munisípios/Estado regulamentado pela Portaria SAS Nº 55, de 24/02/1999 que estabeleca que as 

despesas de TFD sejam pagas atraves do Sistema de Informação Ambulatorial — SIA/SUS e específica 

o procedimento na Tabela SUS. 

O município cederá à Organização Social 11 (onze) veículos leves para utilização pelas equipes de 

saúde. cabendo a esta última arcar com as despesas de combustivel, manutenção e seguro, já a 

Organização Social fornecerá 12 (doze) veículos para transporte de pacientes, devendo arcar com as 

despesas de locação e combustível. 

Este servico deverá funcionar de segunda a sexta-feira das 7h às 17h. A equipe minima para a Central 

de Transportes está descrita no item V deste Memorial Descritivo 

Aditamento nº12 

b) Suporte em Informática 

O suporte técnico em informática é realizado por um Técnico que realiza esta larefa de maneira 

preventiva em equipamentos de informática, em todas as Unidades da Secretaria de Saúde, a fim de 

identificar as arquiteturas de rede e analisar meios fisicos, dispositivos e padrões de comunicação 

avaliar a necessidade de substituição ou de atualização tecnológica dos componentes de rades 

  

instalar. configurar e desinstalar programas básicos. utilitários e aplicativos; realizar procedimentos & 

rotina de cópias de segurança (backup) e recuperação de dados; realizar manuienção preventiva e 

corretiva de equipamentos de informática, identificando os principais componentes de um computador e 

suas funcionalidades. 

Aditamento nº12 

IV. QUADRO DE EQUIPE MÍNIMA E METAS DE PRODUÇÃO 

As metas de equipe mínima e de produção por unidade e serviço de saúde contratualizados, e as 

informações relacionadas ao acompanhamento dos serviços assistenciais, serão descritas adiante. 

A manutenção da equipe mínima, nas unidades e linhas de serviço, durante o horário de funcionamento 

definido constitui meta a ser avaliada conjuntamente com as metas quantitativas. 

A Equipe Minima é meta contratual e refere-se aos profissionais que serão monitorados quanto à efetiva 

contratação, pela Contratada e atuação nas unidades. A Contratada deverá providenciar e dispor de 

todos os recursos necessários para o registro de ponto biométrico de todos os funcionários por ela 

contratados. 

Essa equipe foi definida em função das necessidades de saúde, conforme planejamento da SMS, e 

também para garantir a manutenção dos requisitos dos programas federais e respectivos 

financiamentos. Portanto a equipe mínima não se refere ao dimensionamento de pessoal, cabendo à 

Contratada propor quadro de pessoal e/ou recursos necessários ao pleno funcionamento das ações e 

serviços, bem como sua supervisão, de forma ininterrupta. 

      23
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Em relação à Equipe de Apoio, a Organização Social promoverá a contratação de profissionais para 

cobertura de férias, licenças e afastamentos, estimando tais situações. Em relação às disposições da 

Lei nº 13.287/2016, que prevê que as gestantes, independente de avaliação médica ou grau de risco da 

gravidez, não podem atuar em locais insalubres, caso seja necessária a contratação de profissionais em 

quantidade superior a estimada, notificará a Secretaria Municipal de Saúde que validará tal situação, até 

o limite financeiro previsto no Contrato. Essa situação será monitorada periodicamente, com vistas a 

verificar se as contratações a maior estão dentro do estimado no Contrato ou se extrapolam tais 

valores, com vistas a promover as adequações, se necessário. Aditamento nº 03 

Para avaliação de cumprimento de metas de produção, foram selecionados procedimentos chaves, e 

  

Ade 

realizado cálculo de metas, baseados em parâmetros de organização de serviços informados por áreas 

técnicas da SMS e utilizando índices de planejamento de pessoal. Os procedimentos escolhidos para 

avaliação são alguns dentre o rol de outros procedimentos que deverão ser realizados na execução 

objeto do Contrato. 

Toda a produção assistencial deverá ser informada nos respectivos sistemas de informação oficiais do 

SUS, no sistema de acompanhamento e avaliação dos contratos indicado pela SMS de Catanduva/SP. 

As áreas técnicas de SMS poderão solicitar outras informações para avaliação do programa específico. 

 



   

  

  

  
  
  

  

    
  

  

  

  

  

  

  
  

  

              

  

  

  

  

  

  

  

  

      
  

CATANINIIVA SECRETARIA DE SAÚDE ab) CATANDUVA 
A. ATENÇÃO BÁSICA 

Estratégia de Saúde da Familia - ESF 

USF Dr. Alcione Nassori (Solo Sagrado) 
EQUIPE MÍNIMA META DE PRODUÇÃO MENSAL 

Categoria Profissional sa Carga horária Procedimento Quantidade Aditamento 
Médico Generalista 3 40 consultas médi 1200 

Enfermeiro 3 40 consultas enfermagem 576 E E 
atendimentos Cirurgião Dentista 3 40 odontológicos 576 

Farmacêutico 1 40 consultas farmacêuticas 2540 nato 
Técnico em Farmácia a2 do a a Asian 
Auxiliar de enfi g 6 40 - - 
Auxiliar em saúde bucal 3 a) - - 
Auxiliar administrativo 3 40 - - 
Auxiliar de higiene e 

limpeza 2 pi : E 

USF Dr. Armindo Mastrocola (Santa Rosa) 
EQUIPE MÍNIMA META DE PRODUÇÃO MENSAL 

Categoria Profissional a or Procedimento Quantidade Aditamento 
Médico Generalista 1 40 consullas médicas 400 

Enfermeiro 1 40 consultas enfermagem 182 am ' 
atendimentos Cirurgião Dentista 1 40 odontológicos 192 

Farmacêutico 1 40 consultas farmacêuticas 2540 auiranio 
Auxiliar de enfermagem as 0 : a ga 
Auxiliar em saúde bucal 1 40 o -               
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Auxiliar de higiene e | à | jo E . | : 
limpeza 

USF Dr. Carlos Alberto Surian [Nova Catanduva) 
| EQUIPE MÍNIMA META DE PRODUÇÃO MENSAL | Categoria Profissional unas sua oia Procedimento | Quantidade Aditamento Médico Generalista 2 40 consultas médicas | 800 Enfermeiro 2 40 | consultas enfermag 384 cds E 

atendimentos 
Cirurgião Dentista E 40 odontológicos 384 
Farmacêutico 1 ao consultas farmacêuticas 25 40 eliana nto Auxiliar de enfermagem 4 40 - 7 Auxiliar em saúde bucal 2 40 - - Auxiliar administrativo 2 40 - - Auxiliar de higiene e 

E 
limpeza 1 40 

= 

USF Dr. Carlos Eduardo Bauab (Theodoro Rosa Filho) EQUIPE MÍNIMA 
META DE PRODUÇÃO MENSAL , Quantid Carga horária : 

Categoria Profissional ade Semanal Procedimento Quantidade Aditamento Médico Generalista 1 40 consultas médicas 400 Enfermeiro 1 40 consultas enfe E) 192 , . 
atendimentos 

Cirurgião Dentista 1 s0 adontológicas 192 
Farmacêutico 1 ag consultas farmacêuticas 25 40 AR Auxiliar de enfermagem 23 40 - - eg   
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Auiliar em saúde bucal 1 ao | - - Auxiliar administrativo 42 40 - - E Rg Auxiliar de higiene e 
limpeza ! 49 ” - 

USF Dr. Geraldo M ça Uchoa (Vila Lunardelli) 
EQUIPE MÍNIMA 

META DE PRODUÇÃO MENSAL Categoria Profissional ia “ae era Procedimento Quantidade Aditamento Médico Generalista 1 40 consultas médicas 400 Enfermeiro 
1 40 consultas enfermagem 192 RE 3 

atendimentos 
Cirurgião Dentista ] 40 odontológicos 192 
Farmacêutico 

1 40 consultas farmacêuticas 25 40 
Auxiliar de enfermagem 23 40 = E Auxiliar em saúde bucal 1 40 - - Auxiliar administrativo & 40 = - Auxiliar de higiene & 

o limpeza 1 Es 
E 

USF Dr. João Miguel Calil (Santo Antônio) EQUIPE MÍNIMA 
META DE PRODUÇÃO MENSAL a 

tid 

E 

Categoria Profissional cui se nara Procedimento Quantidade Aditamento Médico Generalista 1 ao consultas méd; 400 Enfermeiro 
1 40 consultas enfermagem 192 É . 

atendimentos 
Cirurgião Dentista 1 40 odontológicos 192 
Farmacêutico 1 40 consultas farmacêuticas 2540 Aditamento 

nº oa 
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Auxiliar de enfermagem 23 40 - - nó Da 

Auxiliar em saúde bucal 1 40 - = 

Auxiliar administrativo 22 40 É - as Fr 

Auxiliar de higiene e é 1 ao - a 
limpeza 

USF Dr. José Ramiro Madeira (Conjunto Euclides) 
EQUIPE MÍNIMA META DE PRODUÇÃO MENSAL 

Categoria Profissional ara Carga torta Procedimento Quantidade Aditamento 
g ade Semanal 

Médico Generalista 1 40 consultas médicas 400 

Enh ira 1 40 consultas enfermagem 182 

A E atendimentos 
Cirurgião Dentista 1 s0 odontológicos 192 

Farmacêutico 1 40 consultas farmacêuticas 25 40 AREA 

Auxiliar de enfermagem 32 40 - - 

Auxiliar em saúde bucal 1 ao - - 

Auxiliar administrativo 4º ao - - 

Auxiliar de higiene e 4 “0 . . 

limpeza 

USF Dr. Michel Curi (Nosso Teto) 

EQUIPE MÍNIMA META DE PRODUÇÃO MENSAL 

Categoria Profissional ano Ra Procedimento Quantidade Aditamento 

Médico Generalist 2 ao consultas médicas 800 
Enfermeiro 2 40 consultas enfermagem 384 

ne E atendimentos 
Cirurgião Dentista 2 40 pucoiolinicos 384         
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Farmacêutico 1 40 consultas farmacêuticas 25 40 cia 

Auxiliar de enfermag: 4 ao E E 

Auxiliar em saúde bucal 2 Elo = E 

Auxiliar administrativo z 40 - - 
Auxiliar de higiene e 
limpeza 1 0 o E 

USF Dr. Milton Maguollo (Bom Pastor) 
EQUIPE MÍNIMA META DE PRODUÇÃO MENSAL 

Categoria Profissional suar ua era Procedimento Quantidade Aditamento 

Médico Generalista 1 40 consultas médi 400 
Enfermeiro 1 40 consultas enfermagem 192 

: a atendimentos 
Cirurgião Dentista 1 40 odentelógicos 192 

Farmacêutico 1 40 consultas farmacêuticas 25 40 

Auxiliar de enfermagem 23 so i É 

Auxiliar em saúde bucal 1 a0 - - 

Auxiliar administrativo 4º 40 - - 

Auxiliar de higiene e 4 40 . . 

USF Dr. Napoleão Pellicano (Jd. Alpino) 

EQUIPE MÍNIMA META DE PRODUÇÃO MENSAL 

Categoria Profissional so Carta horária Procedimento Quantidade Aditamento 

Médico Generalista ao 40 consultas médicas 480 ni Adianveritã 

Enfermeiro 47 40 consultas enfermagem 482 150 iii               
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Cirurgião Dentista 1 40 Co 182 

Farmacêutico 1 40 consultas farmacêuticas 25 40 nº 08 

Auxiliar de enfermagem 234 40 a: ' 

Auxiliar em saúde bucal 1 ao - = 

Auxiliar administrativo +2 40 = - 

Auxiliar de higiene e 4 “0 A E t 
limpeza 

USF Dr. Olavo Barros (Monte Libano) 

EQUIPE MÍNIMA META DE PRODUÇÃO MENSAL 

Categoria Profissional suas uam nor Procedimento Quantidade Aditamento 

Médico ansansta 1 40 consultas médi 400 

Ent 1 40 consultas enfermagem 192 
E , atendimentos 

Cirurgião Dentista 1 40 odontolégicos 192 

Farmacêutico 1 40 consultas farmacêuticas 2540 Re 

Auxiliar de enfermagem 23 40 a ' Pemartano 

Auxiliar em saúde bucal 1 40 - - 

Auxiliar administrativo 3 40 - - gestos 
Auxiliar de higlene e 4 0 E E 
limpeza 

USF Dr. Sérgio Banhos (Residencial Pachá) 

EQUIPE MÍNIMA | META DE PRODUÇÃO MENSAL 

Categoria Profissional | Quantid Carga horária | P limento Quantidad Aditament     
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PATANINIIVA SECRETARIA DE SAÚDE 
2 ne Na sh 

ade Semanal 

Médico G: list 1 40 consultas médicas 400 
Enfermeiro 1 40 consultas enfermagem 192 
EE atendimentos 

Cirurgião Dentista 1 40 odontológicos 192 

, Adi Farmacêutico 1 40 consultas farmacéuticas 2540 o é 

Auxiliar de enfermagem 23 40 : 3 eim 

Auxiliar em saúde bucal 1 ao = % 

Auxiliar administrativo zu 40 z - 

Auxiliar de higiene e 
limpeza 1 0 E E 

USF Dra. Gesabel Cl Marques de La Habla (Pedro Nechar) 
EQUIPE MÍNIMA META DE PRODUÇÃO MENSAL 

Categoria Profissional ae Sad Procedimento Quantidade Aditamento 

Médico G li 1 40 consultas médi 400 

Enfermeiro 1 40 consultas enfi g 192 

Cirurgião Dentista 1 ao atendimentos 192 
odontológicos 

Farmacêutico 1 40 consultas farmacêuticas 2540 rá 
Auxiliar de enfermagem 2 ao - - 
Auxiliar em saúde bucal 1 40 - - 

Auxiliar administrativo 42 ao a ” Pati r nu 1 

Auxiliar de higiene & ; pm ” 
limpeza E ” 

USF Dra. Isabel Etturi (Pq. Flamingo) 
EQUIPE MÍNIMA | META DE PRODUÇÃO MENSAL 
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E META RTAC 

Categoria Profissional a tão Procedimento Quantidade Aditamento 
Médico Generali 2 au consultas médicas aoo 
Enfermeiro 2 0 consultas enfermagem 384 

: E atendimentos 
Cirurgião Dentista z 40 odontológicos 384 

Farmacêutico 1 40 consultas farmacêuticas 2540 Aditamento 
nºos 

Auxiliar de enfermagem 4 40 - - 

Auxiliar em saúde bucal 2 40 - - 

Auxiliar admini i 2 40 =; = 

Auxiliar de higiene e 1 10 N . 
limpeza 

USF Dr. Athos Procópio de Oliveira (Jd. Imperial) 

EQUIPE MÍNIMA META DE PRODUÇÃO MENSAL 

Categoria Profissional te ua doa Procedimento Quantidade Aditamento 

Médico Generalista 1 40 consultas médi 400 

Eni iro q 40 consultas enfermagem 182 

: atendimentos Cirurgião Dentista 1 40 odontológicos 182 

Farmacêutico % 40 consultas farmacêuticas 25 40 oram 

Auxiliar de enfermagem 28 40 - - Pasta 

Auxiliar em saúde bucal 1 40 - - 

Auxiliar administrativo 4a ao - - Ê a é mm 

Auxiliar de higiene e 4 10 a . 
limpeza 

USF Dr. José Rocha (Ângelo Gaviolli e Vila Engrácia) 

EQUIPE MÍNIMA META DE PRODUÇÃO MENSAL 
  

  

 



  

  

  
  

  
  

  

  

  
  

  

  

e ATANININIA SECRETARIA DE SAÚDE 

Categoria Profissional Da ira nora Procedimento Quantidade Aditamento 

Médico Generalist 2 40 consultas médicas 800 
Enfermeiro 2 40 ltas enfermagi 384 

Cirurgião Dentista 2 40 mi 384 

Farmacêutico 1 40 consultas farmacêuticas 25 40 ig 
Auxiiar de q 4 a0 E g 
Auxiliar em saúde bucal 2 so E = 

Auxiliar administrativo 2 40 - - 

Auxiliar de higiene a a , , 
limpeza j           

  

    

  USF Dr. Sergio da Costa Perez (Jd. Del Rey) 
  EQUIPE MÍNIMA META DE PRODUÇÃO MENSAL 
  

    

  
  

  

  

  

  

  

  

              
  

  

  
  

Categoria Profissional ea Carga horária Procedimento Quantidade Aditamento 

Médico G: li 1 40 consultas médicas 400 

Enfermeiro 1 ao consultas enfermagem 182 
on atendimentos 

Cirurgião Dentista 1 40 cdoritolágicos 192 

Farmacêutico 1 40 consultas farmacêuticas 2540 ga 
Auxiliar de enfermagem z 40 a E 

Auxiliar em saúde bucal 1 40 = E 

Auxiliar administrativo 42 40 - - nas 

Auxiliar de higiene e 4 40 = z 

limpeza 

USF Dr. José Pio Nogueira de Sá (Gabriel H des) 

EQUIPE MÍNIMA ] META DE PRODUÇÃO MENSAL 
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] Quantid Carga horária 
Categoria Profissional ade Semanal Procedimento Quantidade Aditamento 

G list 1 40 consultas médicas 400 

Enfermeiro 1 40 ltas enfermagi 192 

e i atendimentos 
Cirurgião Dentista 1 40 odontológicos 192 

Farmacêutico 1 40 consultas farmacêuticas 25 40 ei 

Auxiliar de enfermagem 2 40 - E 

Auxiliar em saúde bucal 1 40 - É 

Auxiliar administrativo 42 40 - = 

Auxiliar de higiene e 
limpeza 1 0 ” ”               

Unidade Básica de Saúde — UBS Modelo “Tradicional” 

Ladoira 

Categoria Profissional Procedimento 

Médico Generalista consultas médicas 

consultas médicas 

Enfermeiro 

Cirurgião Dentista 

   



MPREFEITURA DE 
Z CATANDUVA SECRETARIA DE SAÚDE 

Egpriitto. =     
  

  

  

        
  

  

  

  

  
  

nos 

Auxiliar de enfermagem 2 40 a 5 Ef 

a j Ê Aditamento Auxiliar em saúde bucal 1 “0 nº 03 

Auxiliar administrativo 1 “0 - » ss Ti 
Auxiliar de higiana é 4 40 à & Aditamento 
limpeza nº 0a 

UBS Dr. Luiz Carlos Figueiredo Malheiros (Centro) 

EQUIPE MÍNIMA META DE PRODUÇÃO MENSAL 
c Quantid Carga horária 
ategoria Profissional adó g i Procedimento Quantidade Aditamento 

Médico Generalista 42 40 consultas médicas 542 400 Ae 
  

1 10 Consultas médicas 120 
     

Consultas mérciicas 120 
  

  

    

  

  

  

     
  

  

  

    
2 ao dl consultas enfermagem 288 jua e VARA 

atendimentos 
; o odontológicos 192 
1 40 consultas farmacêuticas 2540 a 

Auxiliar de enfermagem 234 40 - - - nê cd — 

Auxiliar em saúde bucal 1 40 - E 

Auxiliar administrativo 9 au E = 

Auxiliar de higiene e i 40 - )             limpeza 
  

 



   E CATANDU D E 
CATANDUVA SECRETARIA DE SAÚDE 

des TA NTE 

  

        
  

  

  

  

              

  

      
  

  

  

      

  

  

            

  

  

  

  

  

    

  

UBS Dr. José Barrionuevo Rodrigues (Jardim Soto) - Inclusão no Adit to nº 02 e Exclusã: pleta Adit to nº 12 

EQUIRE-MÍMIMA 

Quantid Carga-horária 
Categoria Profissional adá Dosada Procedimento Quantidade Aditamento 

Aditamento MesdiolGenaralisia sonsullas-médicas 3 “sm dia nº 02 

aiepdimentos Aditamento Efe fat Geniia it : o odontológicos nº 07 
Musiliacam eau y 1 ag a . Aditamento 

nº 07 

UBS Dr. José Barri à (Jardim Soto — Pronto Atendimento Noturno 18:00 as 22:00) - Exclusão completa Adit to nº 12 

EQUIPE-MÍNIMA 
Quantid Garga-hosária é 

Procedimento Gatogoria-Profissional ado Semanal Quantidade Aditamento 

Médicos Hi 3 E consullas-médi sao 
Aditamento classlficação-de-sisco Enfermeiro e 20 sa nº 08 

Fácmco-Ce-snfarmagem 2 20 - z 

Cesar ade strabies 4 20 = = 

Auxiliar ca higiene E ! . 
Hi 22 

UBS Dr. José Barrionuevo Rodrigues Idardim Soto) - Inclusão completa pelo Aditamento nº 12 

EQUIPE MÍNIMA META DE PRODUÇÃO MENSAL 

Categoria Profiastonal Quantie Carga horária Procedimento Quantidade Aditamento - ade Semanal 

Médico Generalista 40 consultas médicas 1.200 ja; à 

Pediatra 1 8 Consultas médica DE À 

mutziObsiatoa t . Cormsuas meias ao A                   

 



PREFEITURA DE 
CATANDUV SECRETARIA DE SAÚDE 

atendimentos     
  

  

ar em saúde bucal 1 a 
  

, E E Consultas de ENA 
Endermairo 3 dú S76 

erp enfermagem 
  

Farmacêuligo 1 a 
  

Aualiar de farmácia 
  

Auxiliar de enfermagem 6 at 
  

administrativos 3 ao    
  

  

higiana e             
  

UBS Dr, Vicente Buchlanerl (Jardim Vertoni) = Inclusão no Aditamento nº 02 
  

  

  

  

  

  

    

  

  

    

      

EQUIPE MÍNIMA META DE PRODUÇÃO MENSAL 
Quantid Carga horária 

Categoria Profissional ade Samara Procedimento Quantidade Aditamento 

Médico Generalista 42 “0 consultas médicas ssa 800 Anta 

Médico Pegiatra 8 Consultas médicas se ira 

( realngletalobstetra ' E o ao RE 

Enfermeiro ã 30 consultas enfermagem 286 Aterro 
Hi atendimentos Aditamento 

Cirurgião Dentista 1 ao edontalógicos 192 nº 03 

Farmacêutico 1 so consultas farmacêuticas 40 Aherraia 
Aditamento 

Auxiliar de enfermagem 23 40 - - nº03 
dit;                 

 



CG 
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Por 

Auxiliar em saúde buçal 

Auxiliar administrativo 

Aditamento 

  

  

UBS Enf. Diomar José dos 5. (Glória IN) 
  
  

  

  

  

  

  

  

     

  

  

  

    

  

  

  

                

EQUIPE MÍNIMA META DE PRODUÇÃO MENSAL 

Categoria Profissional Sina si Procedimento Quantidade Aditamento 

Médico Generalista 42 40 consultas médicas 542 so 

Médico Pediatra 1 bi Onsuitas médicas 120 

a E 18 Conaulize medicas tz 
Sinecoleglsta"O. E PE 

Enfermeiro 2 3240 consultas enfermagem 288 o 

“atendimentos Cirurgião Dentista 1 40 odontológicos há 

Farmacêutico 1 40 consultas farmacêuticas 2540 Amianto 

Auxiliar de enfermagem 23 40 : z eo 

Auxiliar em saúde bucal k 40 a E 

Auxiliar administrativo 42 40 E E NIRO 
Auxiliar de higiene e 
limpeza ' au ” = 
    

  

Equipe de Apoio às Unidades Básicas de Saúde — UBS - Inclusão no Adit to nº 07 e Exclusã leta no Adit nº12 Pp   

 



Núcleo Ampliado de Saúde da Família — NASF 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

          

  

  

  

  

  

  

    
  
  

  

  

  

  

  

NASF - 1 

EQUIPE MÍNIMA META DE PRODUÇÃO MENSAL 

Categoria Profissional usa Carga horária Procedimento Quantidade Aditamento 

aqaesesa Reuniões de s20 Aditamento 
Nutricionista If ao Matriciamento 

Psicólogo 42 40 

Fisioterapeuta 1 s0 

Euusator-Fisço + peu 

Fonoaudiólogo 1 20 
Terapeuta Ocupacional 1 30 

Assist Social 1 30 

NASF -2 

EQUIPE MÍNIMA META DE PRODUÇÃO MENSAL 

Quantid Carga horária E E 
Categoria Profissional sie Semanal Procedimento Quantidade Aditamento 

— Reuniões de 520 Aditamento 
Palcólogo 1 40 Matriciamento 

Nutricionista 1 40 
    q 

  

  Fisoteraf     30       
  

  

 



  

  

  

Terapeuta Ocupacional 
    Assistente Social       

SECRETARIA DE SAÚDE 

Peutamento 

  

  

      

Categoria Profissional 

Psicólogo 

Nutricionista 

Assister 

Sanitarista 

Categoria Profissional 

Psicólogo 

Nutricionista 

EQUIPE MÍNIMA 

META DE 

Procedimento Quantidade Aditamento 

Matriciamento 

Procedimento 

Matriciamento 
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CATANDUVA SECRETARIA DE SAÚDE 

Terapeuta Ocupacional 1 30 | 

  

  

  

ssistenta Social 1 30 
  

            Sanitani 1 30 | 
  
  

Categoria Profissional 

  

Academia da Saúde - AS 

  
  
  

  

  

  

  

            

  

Academia da Saúde (Jd. Alpino) 
META DE PRODUÇÃO 

EQUIPE MÍNIMA MENSAL 

' Quantid Carga horária 
Categoria Profissional da Semanal Procedimento Quantidade Aditamento 

Musicoterapeuta 1 20 Atividade educativa, 

ha ini - E orientação em grupo, 10 grupos Raliamento 

Educador Fisica ai prática corporal, ativos n212 

Dançanno Tradicional é 7 20 atividade fisica em         
  

 



DUVA SECRETARIA DE SAÚDE 

  

  

  

  
  

  

  

  

  

  

  

                  

  

  
  

  

  
  

  

  

  

  

  

  

    

Popular | | | grupo. | | 

Academia da Saúde (Ângelo Gaviolli) 

EQUIPE MÍNIMA META DE PRODUÇÃO MENSAL 

Categoria Profissional anna Resgo Mogadta Procedimento Quantidade Aditamento 

Musicoterapeuta 1 20 Atividade educativa, 

E orientação em grupo, As 
Ecucader Fisico au prática corporal, Aeaguao ' 

Dançarino Tradicional & atividade física em 
1 20 grupo. 

Popular 

Consultório na Rua 

eCR - Equipe de € Itório na Rua 

EQUIPE MÍNIMA META DE PRODUÇÃO MENSAL 

É Quantid Carga horária E 
Categoria Profissional ade Somarial Procedimento Quantidade Aditamento 

ES stands 

Atondimentos-de-nivel nivel su paner 
suparoee-ainal ódio eiZatend: 

parusuária-com derivel 
cedastro-aavo. madie-geor 

Médico Generalista/Clínico 1 30 usuário 
1. Matriclamento e 

Articulação do cuidado. Aditamento 
É Atividades e ações nº 03 
ntersetoriais. 
3. Atividades de rag 

Enfermeiro 1 ao Educação em Saúde, 

Psicólogo 1 40 4 een 

Auxiliar de Enfermagem 1 ao nmaprone nen               

 



y AM DUVA SECRETARIA DE SAÚDE 

r
m
 

  

- Agente Social 40 realizada em periodo 

Are Educador 4 30 nexo minimo 1 xao 

5. Atendimento em 
Grupo. , 

Assistente Social 1 30 8. Mobilização Social. Adltamario 
7. Planejamento e nº 03 
monitoramento das 
ações da equipe. 

  

  

  

  

            
  

  

Assistência Farmacêutica — AF 

  

  

  

    
  

  

  

Farmácia Municipal 

EQUIPE MÍNIMA META DE PRODUÇÃO MENSAL 

Categoria Profissional ER espe Procedimento Quantidade Aditamento 

Facmacâniica ao consultas farmacâuticas 25 da 

Farmacêutico 1 30 = = 

Técnico em Farmácia Eg> ao - -                 

  

  

Unidade de Tratamento da Dengue 
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7 42h / dia 

2 12h / dia 

Auxiliar de Higiene e 
Limpeza 1 12h/ dia 
  

Tratando-se de Unidade para atendimento de demanda espontânea, em caráier emergencial, considerando o período epidêmico de dengue, não é possível 

estipular meta de produção. A Unidade deverá atender 100% da demanda de pacientes que buscarem por atendimento. 

  

    
  

  

  

  

  
  

  

  

  
  

  
                

  

  

  

Vacinação COVIDAS 

Campanha de Vacinação contra o COVID-18 - inclusa no Aditamento nº 09 

EQUIPE MÍNIMA 

Carga 
E 

Categoria Profissional horária Quantidade pantera 
semanal 

Segunda a sábado (8:00 

e ne + às 17:00) pe 

= : (88:00 às 28-00) 
Auxiliar de enfermagem E as Samnda a Sar (8:00 

iuriacge-safecnagom 20 4 Sosuade-a-sábado 

Auxiliar Administrativo aq 483 engendra Se (8:00 Aditamento 

Eissia aderentes tivo, 29 4 Sogdnda-s-sáliade ia 

Motorista E] 2 Sopas (8:00 

| EQUIPE MÍNIMA PARA HORA EXTRA - Inclusão no Aditamento nº 09 « Exclusão Completa no 
Aditamento nº 12 

Catogeria Profissional cuia Quantidade a u       

 



BPREFEITURA DE 
u CATANDUVA SECRETARIA DE SAÚDE     
  

  

  

        

comanal 

Assdliaedo-enformagem & 5 a 

Ausiliae-Adeninictrativo 8 45 dna oram 

e ge   
  

  
Tratando-se de Campanha de Vacinas de demanda espontânea, em caráter emergencial, iderando o Plano Operativo Municipal, não 

F ra je 
é possivel estipular meta de produção. Os pontos de vacinação deverão atender 100% do público alvo que bustarem pela vacina. 

Centro de Atendimento COVID-19 

Aditamento 

Aditamento nº 12 

ne 2 

Aditamento nº 12 

a 

2 

1 

3 

ento nº 12 

  

Tratando-se de Unisiade para atendimento de demanda espontânea, em caráter emergencial, considerando a Pandemia Mundial de COVID-19, não é possivel 
estipular meta de produção, O Centro deverá slender 100% ds demanda de pacientes que buscarem por atendimento. 

 



   CAT 
PREFEITURA DE 

UV | SECRETARIA DE SAÚDE 

  

    

  

  

  

  

  

  

    

  

    

  
  

  
  

  

            

  

  

      
  

  

  

  

  
  

  

  

  

  

  

  

  
  

  

  

  

  

        

É aprgdo 

B. ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

Centro de Atenção Psicossocial - CAPS 

CAPS Il « Transtornos Mentais e Comport tai: 

EQUIPE MÍNIMA META DE PRODUÇÃO MENSAL 

Categoria Profissional a o nr tiaa Procedimento Quantidade Aditamento 
E 4 Aditamento 2 - Médico Psiquiatra 1 20 60 sa os ind nº 04 

Enfermeiro 1 40 e 

Psicólogo 34 Edo Exounlicado.. amunat 

Assistente Social 1 30 de-básica 

Terapeuta Ocupaci 1 30 
Auxiliar de enfermagem 1 40 1.000 atendimentos / 
Artesão 2 40 mês é 10 reuniões de 
Auxiliar administrativo 1 40 matriciamento na 
Auxiliar higiene e limpeza 1 ao atenção básica. 

CAPS AD - Álcool e Drogas 

EQUIPE MÍNIMA META DE PRODUÇÃO MENSAL 

Categoria Profissional ana Carga Pora Procedimento Quantidade Aditamento 

Médico Psiquiatra 21 2030 ” Ea 

Médico Generalista/Clinico 1 10 750-atendimentos-mês 
- a iemmeca do 

Enfermeiro 1 40 E a 

Psicólogo 32 “0 atonção-básica- Mo 
Assi te Social 1 30 

Terapeuta Ocupacional 1 30 1.000 atendimentos / 

Auiliar de 1 40 mês e 10 reuniões de           
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Artesão 2 40 

Auxiliar administrativo 1 40 

Auxiliar higiene e limpeza 1 0 

matriciamento na 
atenção básica, 

SECRETARIA DE SAÚDE 

  

  

  
        

Serviço de Residência Terapêutica - SRT 

  

  
Serviço de Residência Terapê 
  

  

  

  

  

  

    

  

  

  

        

  

  

      
  

  

    
  

  

  

  
  

    

EQUIPE MÍNIMA META DE PRODUÇÃO MENSAL 

Categoria Profissional eae ae e E na Procedimento Quantidade Aditamento 

Enfermairo 4 4a B lscno-innas - 

Técnico de enfermagem 1 36 issasalalização é e Asma 

isilizede-enfonragem 3 E inclusõe-social. 

Auxiliar higiene e limpeza E 40 Desenvolver no minimo J 
10 ações de 7 

ressocialização, Inclusão a 
Cuidador sz8 12x36 social e Incentivo a na 

autonomia pi 

Sarico-de-Aenção Domicil SAD 

Serviço de Atenção Domiciliar - SAD — Inclusão no Adit: nº 03, Exclusão no Adit to nº 07 

EQUIPE-MÍNIMA a º META DE-PROBUÇÃO . 
MENSAL 

Categoria Profissional en cat qa-hor da a Procedimento Cuantidade 

consulta-domiciiar 
Eriormairo 4 42 dad 

anformagom E 

Eisigtarapeuta à 30 à : 69 
Fisioterapia           

  

  

  

 



A, TAN DUVA SECRETARIA DE SAÚDE 

Ausliacdoentormagem | 4 | o | Emi 
Serviço de Atenção Domiciliar - SAD 

  

  

  

Equipe Multiprofissional de Atendimento Domiciliar - EMAD e Equipe Multiprofissional de Apolo - EMAP - Inclusão nº 07 
    

  

  

    

    

    

  
    

  

                
  

  

  
  

  

  
  

  
  

    

META DE PRODUÇÃO EQUIPE MÍNIMA MENSAL 

Categoria Profissional au ao Procedimento Quantidade Aditamento 

Médico Generalista 1 40 

Enfermeiro 1 40 
Técnico de enfermagem 4 36 . 

Fisi ta 1 30 680 atendimentos 
e domiciliares ! mês 

Psicólogo 1 3940 

Motorista A 

Centro de Reabilitação Integrado — CRI 

Centro de Reabilitação Integrado (Solo Sag ) 

EQUIPE MÍNIMA META DE PRODUÇÃO MENSAL 

Categoria Profissional p= “a Carga hosáita Procedimento Quantidade Aditamento 
Fisioterapeuta 5 E consulta fisioterapi 1200 

Fonoaudiólogo 1 49 20 consulta fonoaudióloga 240 120 er 

d consulta terapia Terapeuta Ocupacional 1 30 pi u See 248 200 Algeria           
  

  

Centro de Especialidadas Médicas | Matriciamento -« CEM 
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   SS 
  

Centro de Especialidades Médicas (CEM) - Inclusão no Aditamento nº 12 
  

  

  

EQUIPE MINIMA META DE PRODUÇÃO MENSAL 
tã Carga horêrl 

Categoria Profissional o ae Procedimento Quantidade 
emana 

t 6 Consulta ! Matnçiamento 
  

      

  

Consulta ! Matrigiamento 6 
      

C. SERVIÇOS DE APOIO 

Central de Transportes 

Categoria Profissional Aditamento 

de transporte Aditamento nº 12 

Adilamento nº 12 

Telefonista 
Aditamento nº 12 

  

  

  

  

  

  

  

  

      

Manutençã 

Descrição aa 
Manutenção de veículos 2 
leves com reposição de vistauigi 

as VELO 

transpode-soletive-som 48 
ieã valgulos 

  

  

Locação | 1 

  

 



   É E CATANDUVA SECRETARIA DE SAÚDE 

p a anti, my 

  

  

      

  

  

  

  

  

          

Descrição Quantid Aditamento 
ade 

Locação de veiculos para iz Aditamento nº 

irenggane de velouias 12 

Suporte em ltformática 

INFORMÁTICA E 

EQUIPE MINHA 

à Quantid Carga horária 
Cate Profissional ategoria Profissiona da Semanal Aditamento 

Técnico de Inlormática + adiamento nº 12   
  

 



PREFEITURA DE 
CAT ANDUVA SECRETARIA DE SAÚDE 

V. QUADRO DE INDICADORES DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA QUALIDADE - METAS 

QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS 

  

Os indicadores são medidas-sintese que contêm informação relevante sobre determinados atributos e 

dimensões dos processos estabelecidos assim como dos resultados das ações realizadas, sendo 

imprescindível para o planejamento, organização, coordenação e avaliação das atividades 

desenvolvidas. 

As metas quantitativas têm como objetivo mensurar O desempenho das equipes assistenciais. As metas 

qualitativas visam confirmar se todas as ações necessárias para o atendimento das necessidades dos 

usuários estão sendo conduzidas de forma integral. Estas metas serão avaliadas trimestralmente 

quanto a seu atingimento, conforme estabelecido no quadro a seguir. 

Em alguns casos os indicadores provocam a integração de ações de educação permanente da OSS 

com a SMS, em outros com a qualidade do registro das informações quer sejam em prontuários e fichas 

de atendimento ou em relação às prestações de contas. E por fim a aferição da escuta dos usuários nas 

unidades de saúde e o efetivo funcionamento dos Conselhos de Saúde locais. 

Todos os indicadores serão acompanhados pela Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Saúde e 

Supervisão Técnica do Contrato de Gestão, nos termos de suas responsabilidades descritas no item 

deste Contrato de Gestão, e levarão em consideração as atividades realizadas frente às metas 

estabelecidas para cada linha de serviço. 

O acompanhamento e avaliação dos indicadores serão realizados trimestralmente em reunião ordinária 

da Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão, nos termos de suas responsabilidades descritas no 

Contrato de Gestão. Esses indicadores poderão ser atualizados e modificados de acordo com as 

avaliações e o desenvolvimento das ações do contrato. 
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Perio 
| Indicador | Descrição ca Meta Fonte de Verificação 

ade 

da 

Relação dos profissionais, descrevendo O Percentual de serviços com equipe Trim 100% dos serviços com quantitativo, função e carga horária, em cada minima completa. astral equipe minima completa, serviço de saúde, acompanhada do registro de 
ponto biométrico dos profissionais. 

Percentual de consultas médicas ai 85% da Produção Sistema Oficial do Ministério da Saúde ou realizadas nas Unidades de Saúde sob | Mensal prevista realizada qualquer outro Sistema de Informação a ser contrato de gestão. EE (calculada sobre a indicado pela Secretaria Municipal de Saúde. +totalidada das Ê A 
Percentual de consultas de enfermagem ie 85% da Produção Sistema Oficial do Ministério da Saúde ou realizadas nas Unidades de Saúde sob | Mensal Prevista qualquer outro Sistema de Informação a ser contrato de gestão. a BN si indicado pela Secretaria Municipal de Saúde. 
Percentual de atendimentos Ni err ES Sistema Oficial do Ministério da Saúde ou odontológicos realizados nas Unidades Estral De bo sê qualquer outro Sistema de Informação a ser de Saúde sob contrato de gestão. totalidade dos serviços). indicado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Percentual de consultas dos ia 85% da Produção Sistema Oficial do Ministério da Saúde ou farmacêuticos realizadas nas Unidades PRP Mensal prevista realizada qualquer outro Sistema de Informação a ser de Saúde sob contrato de gestão. feno sobre je indicado pela Secretaria Municipal de Saúde. 
Percentual de consultas dos Trim 85% ca Produção Sistema Oficial do Ministério da Saúde ou fisioterapeutas realizadas no Centro de estral Mensal prevista qualquer outro Sistema de Informação a ser Reabilitação Integrado. realizada, indicado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Percentual de consultas do fonoaudiólogo E Sistema Oficial do Ministério da Saúde ou Trime 85% da Produção Mensal z E realizadas no Centro de Reabilitação stii prevista reafizada. qualquer outro Sistema de Informação a ser Integrado.     
    indicado pela Secretaria Municipal de Saúde. 
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Percentual de consultas do terapeuta A Sistema Oficial do Ministério da Saúde ou 
Trime 85% da Produção Mensal 

ocupacional realizadas no Centro de qualquer ouro Sistema de Informação a ser 

o stral prevista realizada. o , 

Reabilitação Integrado. indicado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

= 90% das reuniões de Sistema Oficial do Ministério da Saúde ou 
Percentual de reuniões de matriciamento Trime h 
do NADE evil maticiamento previstas qualquer outro Sistema de Informação a ser 

O a realizadas (calculada indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

Percentual de grupos ativos nas Trime 80% dos unos previstos Resninto de atividades realizadas no periodo com 

h min da Saúdo: agia em funcionamento lista de presença assinada pelos participantes e 

(calculado sobre a Sistema Oficial do Ministério da Saúde ou 

PRA de atendimentos de Eva Trime 85% 90% da Produção Sistema Oficial do Ministério da Saúde ou 

médio & superior realizados pela Equipe stral Mensal prevista realizada. qualquer outro Sistema de Informação a ser 

de Consultório na Rua por usuário com indicado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Percentual de atendimentos de nivel Trime 85% da Produção Mensal Sistema Oficial do Ministério da Saúde ou 

médio e superior e reuniões de ati prevista realizada qualquer outro Sistema de Informação a ser 

matriciamento realizados no CAPS Il e (calculada sobre a indicado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Persepolis ição E aslizraça 90% das ações de 

pelusão-socialna-residênca-lerapéuica Trime di i É 

ressocialização e inclusão Relatório de atividades realizadas no periodo. 

Percentual da ações de ressocialização, stral social previstas 

inclusão social e Incentivo a autonomia na realizadas. 
R Id emieih 

etral prevista cealizadas Elia cad cinto daria bÃ Lda Saúdo. gua 

Pontualidade na entrega dos relatórios Trime 100% de pontualidade Protocolo de recebimento dos relatórios pelo 

mensais de prestação de contas stral para todos relatórios. Apoio Administrativo da SMS. 

Apresentação, aprovação & execução do Trime 90% das atividades Relatório de atividades realizadas no periodo & 

Plano de Educação Permanente, stral previstas realizadas, lista de presença assinada pelos participantes.       
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É. res as 

0634 B0% das 

ias ; ; Trime solicitações de Ouvidoria Relatório consolidado das solicitações de 

Solicitações de Ouvidoria respondidas. E no E 

stral respondidas no prazo de Ouvidoria recebidas e respondidas. 

até 02 dias úteis. 

Funcionamento dos Conselhos Locais de Trime 80% das reuniões Relatório e cópia das Atas dos Conselhos Locais 

Saúde, stral previstas realizadas. de Saúde, no periado analisado. 

A pia ainda da ieaidão a Percentual de Sistema Oficial do Ministério da Saúde ou 

ercentual de resolubilida a time R 
nao encaminhamentos para qualquer outro Sistema de Informação a ser 

básica, stral e 
atenção esp Jicado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

aged E SER E Avaliação mensal de 20 registros de atendimento 

dl e o nos Sistemas de Informação indicados pela SMS 
Registro e qualidade dos dados nas Trime protocolos e cronogramas = A ' 

À E 
e utilizado pela Organização Social, mediante a 

Sistemas de Informação. stral estabelecidos pela SMS a É a É 
d aplicação de instrumento de avaliação com itens 

em todas unidades sob préradisbelecidos. 

contrato de gestão, com 

Percentual de atendimentos domiciliares . Sistema Oficial do Ministério da Saúde ou qualquer outro 

E Trimes 85% da Produção Mensal | : 

de nível médio e superior no SAD fai aalicadas Sistema de Informação a ser indicado pela Secretaria 

realizados pela EMAD e EMAP. Municipal de Saúde. 
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SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E SISTEMA DE PAGAMENTO 

A Secretaria Municipal de Saúde (SMS) constituirá Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão nos 

termos da Lei Municipal nº 5.835, de 13 de março de 2017 e demais cláusulas do Contrato de Gestão. 

Esta Comissão reunir-se-á, no mínimo, trimestralmente e tem como atribuições acompanhar a execução 

do Contrato de Gestão, principalmente no tocante a adequação às Políticas de Saúde do SUS e 

diretrizes e programas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Catanduva/SP, seus custos, 

manutenção de equipe mínima e cumprimento das metas quantitativas e qualitativas. A 

Comissão poderá ainda, a qualquer tempo, solicitar pareceres à Secretaria Municipal de Negócios 

Jurídicos, à Secretaria Municipal de Finanças e quaisquer outros setores da Prefeitura do Município de 

Catanduva, para auxílio da avaliação a ser realizada. 

Mediante o resultado da avaliação e parecer da Comissão, que será encaminhado ao Secretário de 

Saúde, poderão ser aplicados os seguintes descontos: 

Desconto proporcional à apresentação de despesas não autorizadas: A apresentação de despesas 

não autorizadas pelo Contrato, ou seja, que não constem na Planilha de Custos originalmente pactuada 

serão devidamente descontadas. 

Desconto proporcional ao não cumprimento das metas quantitativas e qualitativas: O não 

cumprimento ou cumprimento parcial das metas quantitativas e qualitativas implicará no desconto 

proporcional de até 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato. As metas quantitativas e 

qualitativas serão avaliadas através do quadro de indicadores de monitoramento e avaliação da 

qualidade e pontuadas conforme quadro abaixo: 

QUADRO DE AVALIAÇÃO DE INDICADORES E METAS 

Porcentagem de Quantidade de 

Indicadores e Metas Indicadores e Metas Desconto aplicado 

Atingidas Atingidas 

Acima de 85% 4Zaz017a1s sem desconio 

Entre 70 e 84,99% 148216 2,5% de desconto 

Entre 55 e 84,99% 
11a13 5,0% de desconto 

69,99% 

Abaixo de 55% 10 ou menos 10% de desconto 

Aditamento nº 03 

Durante os 03 (três) primeiros meses de execução do Contrato de Gestão, será realizada a respectiva 

avaliação trimestral, porém não serão aplicados descontos pelo não cumprimento das metas 

quantitativas e qualitativas, tendo em visto o processo de transição e adequação às ativi pe 

Em caso de execução abaixo de 55% (cinquenta e cinco por cento) das me uantitativas e 

qualitativas, além do desconto previsto no quadro anterior, sem prejuízo de outras sanções, será 

    

  

realizada a revisão das metas pactuadas, assim como a revisão do Plano Orçami ntário de Custeio, 

com base na análise de eventuais mudanças na demanda assistencial formalizando as alterações por 

meio de Termo Aditivo ao Contrato de Gestão. |
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Os descontos financeiros apurados, serão aplicados nos meses subsequentes ao da análise da 

Comissão, divididos em três parcelas iguais e sucessivas. 

Para execução das ações e serviços de saúde objetos deste Contrato de Gestão, a Contratante 

repassará à Contratada os valores definidos na Proposta Financeira e no Plano Orçamentário de 

Custeio. O pagamento será realizado em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, a serem pagas até 

o dia 5 (cinco) do mês subsegúente ao da prestação dos serviços, prorrogado para O próximo dia útil, no 

caso de final de semana ou feriado. 

O pagamento estará condicionado à correta prestação de contas financeira e assistencial, livre de 

inconsistências, conforme critérios estabelecidos pela SMS, bem como ao envio tempestivo de todas as 

documentações pertinentes. 

A Prestação de Contas deverá ser finalizada e entregue à Contratante, mensalmente, até o dia 15 

(quinze) do mês subseqiiente ao da prestação dos serviços, prorrogado para o próximo dia útil, no caso 

de final de semana ou feriado. 

A Prestação de Contas Assistencial deverá conter, sem prejuízo as demais informações assistenciais e 

técnicas necessárias, no mínimo: relatório de execução do objeto do Contrato de Gestão, com a 

descrição detalhada das atividades realizadas e relatório comparativo entre as metas pactuadas e os 

resultados alcançados. 

A Prestação de Contas Financeira deverá conter, sem prejuízo as demais informações financeiras e 

administrativas necessárias, no mínimo: relatório de execução financeira do Contrato de Gestão, com a 

descrição detalhada das receitas e despesas realizadas e sua vinculação com a execução do objeto do 

Contrato de Gestão. 

Os relatórios apresentados e demais informações prestadas deverão necessariamente ser 

acompanhados pelos respectivos documentos comprobatórios. 

A Secretaria Municipal de Saúde poderá solicitar, a qualquer tempo, quaisquer outros documentos e 

informações relacionados à execução do Contrato de Gestão. 

A Prestação de Contas deverá ser apresentada de forma física e em mídia digital, no formato .pdf. As 

planilhas que compõem o documento deverão ser disponibilizadas também no formato xls. A 

Organização Social deverá manter as vias originais de todos os documentos arquivados e à disposição 

da Secretaria Municipal de Saúde e quaisquer outros órgãos que venham a requerê-los. 

Aditamento nº 03 

A avaliação da Prestação de Contas Financeira e Assistencial será realizada, trimestralmente, pela 

Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão. 

A Contratada deverá observar o Regime de Competência para apresentação da Prestação de Contas 

Financeira. Além disso, deverá detalhar a metodologia utilizada para aplicação do rateio de custos 

administrativos. Sempre que for necessária a aplicação de rateio de custos, a Contratada deverá 

demonstrar a despesa total e a proporção utilizada no presente Contrato, respeitada a metodologia 

estabelecida. 

Poderão ser glosadas pela Contratante as despesas que não se enquadrem no objeto do Contrato de 

Gestão, além daquelas que não estiverem previstas e aprovadas no Plano Orçamentário de Custeio 

pactuado com a Contratada. 
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A Contratada deverá reservar e manter em conta os valores necessários a título de provisionamento de 

encargos e demais despesas trabalhistas. A não manutenção ou mesmo a ausência de apresentação 

dos referidos recursos na Prestação de Contas, acarretará na retenção do valor correspondente do 

montante a ser repassado à Contratada no mês subsequente. 

Tendo em vista que os valores do Plano Orçamentário de Custeio são estimados, todo valor não 
utilizado pela Contratada na execução do objeto, deverá ser restituído à Prefeitura de Catanduva por 
ocasião do término do Contrato de Gestão, nos termos da legislação vigente. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A Organização Social deverá observar, na elaboração de sua Proposta Técnica e Proposta de Preço, 

bem como na execução do Contrato de Gestão, toda a legislação aplicável ao objeto do Contrato, bem 

como todos os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde — SUS e Secretaria Municipal de 

Saúde de Catanduva — SMS. 

Deverá ainda apresentar de forma clara e detalhada como pretende organizar o processo de trabalho 

para execução do objeto deste Contrato, como pretende atingir as metas quantitativas e qualitativas 

apresentadas bem como pretende contratar e remunerar os dirigentes e funcionários no exercicio de 

suas funções. 

A Contratada deverá disponibilizar e organizar equipe técnica qualificada para o suporte, supervisão, 

coordenação, gerência e tudo mais que considerar necessário para o bom andamento dos serviços 

objetos do Contrato de Gestão. 

A manutenção dos prédios / instalações físicas nos quais estão instalados os serviços de saúde, bem 

como dos equipamentos e mobiliários que os compõe, ficará a cargo da Contratante. Os veículos leves 

e veículos de transporte coletivo citados nesse Memorial Descritivo serão cedidos & Organização Social 

e sua manutenção ficará a cargo da Contratada. 

O fomecimento de uniformes, EPl's e de todos os insumos e medicamentos necessários ao 

funcionamento das unidades, serviços de saúde e atendimento a população, ficarão a cargo da 

Contratante. 

A Organização Social interessada em firmar o Contrato de Gestão, poderá ainda solicitar visita técnica e 

esclarecimentos adicionais, nos termos do Edital de Chamamento Público e seus Anexos. A não 

manifestação em relação ao exposto implica no aceite incondicional de todos os termos deste. 

 


